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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2025) 

 

O MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO - ESTADO DE SERGIPE, por seu(ua) Pregoeiro 

denominado nesse processo como Pregoeiro(a), o(a) Senhor(a) RAFAEL OLIVEIRA RESENDE, 

designado(a) através da Portaria nº 01/2025, em  conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021,  Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, e posteriores alterações, bem como os 

Decretos Municipais nº 007/2020 e 011/2024 e Decreto Federal nº 11.462/2023 (Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços), torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no 

dia 02/12/2025 (dois de dezembro de dois mil e vinte cinco) respectivamente às 08h30, licitação na 

modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do 

www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições: 

 

1.0 LOCAL, DATA E HORA:  
1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 
 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 12/11/2025 às 08:00 (oito 
horas). 
 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 02/12/2025 às 08:29 
(oito horas e vinte e nove minutos). 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 02/12/2025 às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos). 
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 02/12/2025 às 08:30 (oito horas e 
trinta minutos). 
 
EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site oficial da 
Prefeitura www.pocoredondo.se.gov.br no link acesso a informação e ainda através do site 
www.licitanet.com.br ou no endereço: Av. Alcino Alves Costa, S/N, Centro, Poço Redondo/SE. 
 
2.0 OBJETO:  
2.1 Refere-se ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
E FISIOTERAPÊUTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE POÇO 
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REDONDO, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, 
INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. 
 
2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, através do modo de disputa , 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 
 
2.4 Do Registro de Preços: 

2.4.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

a) GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE, 
CNPJ n° 13.114.004/0001-42; 

b) Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 11.443.804/0001-
81; o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 15.071.063/0001-06. 
 

3.0 CREDENCIAMENTO: 
 
3.1  
ELETRÔNICO  https://licitanet.com.br/; 
 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 

 
3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 
3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar 
declaração de observância desse limite na licitação; 
 
3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparadas; 
 
3.8 Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

3.9 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita 
às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e 
administrativa cabíveis; 
 

3.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
 
4.0 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos; 
 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
 
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
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4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 
quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 
 

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

 
4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. 
O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
 
4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via internet; 

 
4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
 

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
 
4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 
órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 
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4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRÔNICO, as 
empresas enquadradas nos casos a seguir: 

 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

4.5.1  O impedimento de qu  do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
4.5.2  Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em 
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 
desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 
4.5.3   Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 
verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta eletrônica junto ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
 
4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município; 
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4.5.5    Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 
 
4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 
 
4.6.1  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
 
4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 
 
4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
dos itens constantes da proposta de preços; 
 
4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 
demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 
5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:     
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas; 
 
5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 
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5.1.2. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, por meio de 
sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, contados da 
convocação a ser exposta. 
 
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 
das propostas. 
 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 
pregoeiro; 
 
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública; 
 

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 
5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 
 
5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha; 
 
5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006; 
 

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.10  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta; 
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5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances; 
 
5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital. 
 
7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES:  
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
 
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
O Chat de mensagem, a critério do pregoeiro poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e 
necessidade.  
 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 
igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste 
Edital.  
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7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.14. Será adotado para o envio de lances no pre
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estabelecido no item 
observando-se o seguinte: 
 
7.
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.15.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
7.15.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.15.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
7.15.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
 

7.15.2. Caso seja adotado 
 

 
7.15.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
7.15.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
7.15.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.15.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.15.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.15.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di
abe ticipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 
 

7.15.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.15.3., 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

 
7.15.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
7.15.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.15.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
7.15.3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.15.3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
 

7.15.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.15.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.15.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.15.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.15.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.15.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 
empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á 
a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, conforme regulamento específico. 
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7.15.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.15.12. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.15.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.15.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.15.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.15.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 

7.15.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
b) empresas brasileiras;  
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 

7.15.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.15.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
7.15.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.15.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
7.15.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7.15.23. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de 
mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será 
obrigado a apresentar planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de entrega no último 
valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 
 
7.15.24. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo a 
licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em que 
forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar a aquisição do 
objeto licitado. 
 

7.16. Da Margem de Preferência  Nos termos do Decreto Municipal nº 007, de 15 de Janeiro 
de 2020, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local 
e regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte  sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos 
seguintes termos: 
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7.16.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço; 

7.16.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

7.16.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 
ou regionalmente melhor classificada com base no item 7.16.2, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação do item 7.16.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.16.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

7.16.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

7.16.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  IBGE e assim considerados, 
especificamente: CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, MONTE 
ALEGRE DE SERGIPE, PORTO DA FOLHA, GARARU e NOSSA SENHORA DE 
LOURDES. 

7.17. Ao final dos lances, será solicitado pelo Sistema a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e 
que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta para 
que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto 
no 7.16 deste Edital. 

 

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 011/2024, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital; 
 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
I  contiverem vícios insanáveis; 
II  não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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III  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

IV  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V  apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada; 
 
8.2.2  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 8.2; 
 
8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 
da licitação ou a invalidação do processo; 
 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo minimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
 
8.6.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
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de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 
8.6.4 
horário para a sua continuidade; 
 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 
8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
 
8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
9.1  Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, momento 
em que será estabelecido um prazo minimo de 02 (duas) horas para que o licitante inserir no sistema os 
documentos.  
 
9.1.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (a) complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
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fatos existentes à época da abertura do certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas (art. 64 da lei nº 14.133/2021); 
 
9.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a 
autenticidade do documento em questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovações 
que garantam a veracidade das informações ali expostas; 
 
9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
9.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá 
ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
 
9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 
 
9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 
validados por meio eletrônico; 
 
10.0 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 
 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

 
c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 
123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) 

 
10.2  Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas 
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo 
apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua 
realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 
 
10.3  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
10.3.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores. 
 
10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício. 
 
10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 
licitação. 

 
10.4  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ. 
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10.4.2   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 
 

10.4.3  Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei 
especifica; 

 
10.4.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei especifica; e/ou 
 
10.4.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma de lei especifica; 

 
10.4.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na 
forma de lei especifica; 
 
10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de 
lei especifica; 

 
10.4.8 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos; 
 
10.4.9 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.8 poderão ser substituídos ou supridos, 
no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico; 
 
10.4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
10.4.11 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de negativa. 
 
10.4.12 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo 
facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.4.13 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 
certidões positivas com efeitos negativos. 
 
10.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
10.5.1. Atestado de Capacidade Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 
10.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.6.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5 ,inciso 

II, alínea c , da Instrução Normativa Seges/ME n  116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 
10.7 DA ANÁLISE 
 
10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União 
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do 
direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Poço Redondo/SE; 

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa,   disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

 
10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
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10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
 
10.7.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
 

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 
1º, da LC nº 123/06. 

 
10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
II  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 
1º, da LC nº 123/06; 
 
10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

 mesma. 
 
10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
 
10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização. 
 
10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

 
11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
11.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo 
presente no ANEXO II. 
 
11.1.1 O prazo aqui definido poderá ser ampliado conforme o caso desde que motivadamente 

justificado nos autos do processo. 

11.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal; 
 
11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 
 

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
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11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021); 

 
11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 
 
11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação; 
 
11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante; 
 
12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:  
 
I  RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 
II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
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12.1, serão observadas as seguintes disposições: 
 
I  declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 
II  as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, da ata de julgamento. 

 
12.3  O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.4  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
12.5  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio. 

 
12.6  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
12.7 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito; 
 
13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
 
13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
 
13.3. A convoc  
 

14.0  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados; 
 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela autoridade competente. 
 

15.0 DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
Formalização e cadastro de reserva: 
15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
b)  será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as 

obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e 

       c)     dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e 
 
15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
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Assinatura da Ata de Registro de Preços: 
15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços no prazo de 03 (três) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
 
15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante melhor classificado e convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

 
15.2.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado; 
 
15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a contratação nos 
termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
Vigência da Ata de Registro de Preços: 
15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
 
15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
Preços Registrados: 
15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 
 
15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil; 
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15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021); 
 
Alteração ou atualização dos preços registrados 
15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do dis
Lei nº 14.133/ 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o 
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
 

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 
 

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, 
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
 

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
 

15.12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável 
pelas rotinas de controle dessas atas, como: 
 

a) Controle dos saldos; 
b) Vigência da ata; 
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
f) Controle sobre o recebimento do objeto; 
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
h) Controle das obrigações de ambas as partes; 
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 
15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
15.14  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 
ser exercida:   



 
 

   
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE 

AV. ALCINO ALVES COSTA N.º 363, CENTRO  POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-000  
CNPJ 13.114.004/0001-42 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/Sergipe 

Cep:49810-000 CNPJ: 13.114.004/0001-42, Telefone: (079) 3337-1307
Página 30 

 

 
a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou    

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.    

 
15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

16.16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da 
Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 
 
16.17. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
16.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital; 

 
17.0 DO ACOMPANHAMENTO  
17.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em 
nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do 
contrato. 
 
18.0  DA FISCALIZAÇÃO  
18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administração 
designará o servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do 
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mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
 

19.0  DO PAGAMENTO  
19.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da 
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da 
SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o 
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 
 
19.2  Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias 
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato 
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 
classificatória de credores. 
 
19.3  O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 
4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 
 
19.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência  contratual. 
 
19.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força 
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 
14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da 
administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso o disposto 
em lei e nesse Edital. 
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Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 
19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste 
Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo 
município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.  63 da Lei nº 4.320/1964. 
 

20.0  DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO  

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, 
em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes; 
 
20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de 
apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários 
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período; 
 
20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do 

, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração 
substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato; 
 
20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 
 
20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 10 (dez) dias, contado da data 
do pedido da documentação.  
 

21.0  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO ou EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas 
de compras, ou o , no caso de serviços, ambos descritos na Lei nº 
14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua 
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 
 
22.0   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 
I  Advertência; 
II  Multa; 
III  Impedimento de licitar e contratar; 
IV  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
22.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II  as peculiaridades do caso concreto; 
III  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução 
em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte 
forma: 
 
22.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na 
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 
e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 
 
22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item  22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do mesmo item; 
 
22.6  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item  22.1 será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
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22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 
 
22.8  A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com o Município de Poço Redondo/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
22.9  A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
 
22.10  A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica; 

22.11  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do mesmo item; 

22.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.13  A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

23.0   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização do contrato 
ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho 
e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos. 
 

24.0   DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES  
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24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 
de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá 
notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 
 
Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 
 
24.2  Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e 
oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização 
do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará 
processo administrativo punitivo; 

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas em Lei; 

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir; 

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1 deste edital, 
serão aplicadas de acordo com o  Decreto Municipal nº 011/2024, do qual estabelece a forma de 
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 
de contratos distintos; 

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, 
observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

25 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
25.2  A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica 
através do site www.licitanet.com.br/; 
 

25.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame; 
 
25.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
25.5   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 
25.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
26  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro; 
 
26.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília  DF; 
 
26.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 
 

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE; 
 
26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
 
26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.pocoredondo.se.gov.br,   www.licitanet.com.br; e no https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
 

26.11.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis; 
 
26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 
26.13   Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
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26.14  Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido; 
 
26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 
 
26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
do licitante; 
 

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
http://www.pocoredondo.se.gov.br; 
 
26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
 
26.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
 
26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) 
conforme dispõe o art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 
 
26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 
26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade 
será diferida: 

 
I  quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

        II  quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 
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26.23 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 

 
 ANEXO I  Termo de Referência. 
 ANEXO II  Modelo de Proposta. 
 ANEXO III  Modelo de Procuração 
ANEXO IV  Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo; não utilização de mão de obra 
de menores; declaração de atendimento à política ambiental de licitação sustentável; declaração de 
reserva de cargos. 
ANEXO V  Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO VI  Modelo de Declaração LGPD 
ANEXO VII  Dados para Assinatura do Termo de Contrato 
ANEXO VIII  Declaração de Parentesco 
ANEXO IX  Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO X  Modelo de Termo de Contrato 
 

27. DO FORO  
27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE, para dirimir questões oriundas desta 
licitação, não resolvidas         na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

 
 
 
 

Poço Redondo/SE, 11 de novembro  de 2025. 
 
 
 
 
 

Rafael Oliveira Resende  
Agente de Contratação 
Designado Pregoeiro(a) 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1) OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção da proposta mais vantajosa objetivando o 

Registro de Preços Visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de 

materiais esportivos e fisioterapêuticos, para atender as demandas do Município de Poço 

Redondo, conforme especificidades do termo de referência. 

 

2) DESCRIÇÃO DETALHADA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1. De acordo com os parâmetros exigidos no art. 23, §1º, incisos I a IV da lei nº 14.133/2021, e 

apresentados na planilha estimativa elaborada pelo setor de compras, temos os seguintes valores: 

 
 
Item DESCRIÇÃO Unidade Qnt. PREÇO MÁXIMO LANCE 

MÍNIMO Preço Estimado Total 

1 ANDADOR DE ALUMÍNIO DE 3 
BARRAS, MULTIFUNCIONAL, 
POSSIBILITANDO AO USUÁRIO 
ALTERNAR ENTRE UMA 
MARCHA FIXA OU ARTICULADA. 
O ANDADOR DOBRÁVEL, FÁCIL 
DE GUARDAR E POSSUI ATÉ 8 
NÍVEIS DE REGULAGEM DE 
ALTURA, PESANDO MENOS DE 3 
KG E SUPORTANDO UM PESO 
DE ATÉ 130 KG. ALÉM DISSO, 
POSSUI APOIOS DE MÃOS 
EMBORRACHADOS, MACIOS E 
ANATÔMICOS, PONTEIRAS DE 
BORRACHAS QUE GARANTEM 
MAIOR ADERÊNCIA COM O 
SOLO E UMA MARCHA 
SILENCIOSA. O ANDADOR DEVE 
APRESENTAR REGISTRO OU 
CADASTRO NA ANVISA. 

Unidades 20 133,00 2660,00 0,27 
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2 ANDADOR FABRICADOS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO 
BRILHOSO, QUE NÃO RISCA E 
NÃO PERDE O BRILHO COM O 
TEMPO, CONFERINDO-LHES 
LEVEZA E RESISTÊNCIA. 
O ANDADOR POSSUI DUAS 
BARRAS CENTRAIS EM AÇO, 
QUE GARANTEM SEGURANÇA E 
RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR 
ATÉ 80KG. AS PONTEIRAS EM 
BORRACHA CONTAM COM 
PEÇAS METÁLICAS INTERNAS, 
QUE CONTRIBUEM PARA UMA 
MAIOR DURABILIDADE DA 
PEÇA. JÁ OS APOIOS DE MÃO 
POSSUEM FORMATO QUE 
OFERECE FIRMEZA NO USO E 
FACILIDADE DE HIGIENIZAÇÃO. 
O ANDADOR DEVE APRESENTAR 
REGISTRO OU CADASTRO NA 
ANVISA. 

Unidades 20 118,67 2373,40 0,24 

3 ANEL DE PILATES MATERIAL: 
FIBRA FRP REVESTIDO COM 
EVAATENDE A TODOS OS 
NÍVEIS DE RESISTÊNCIA, LEVE 
MÉDIO E DIFÍCIL. LEVE E 
PRÁTICO, POSSUI FORMATO DE 
ANEL FLEXÍVEL COM 2 
PEGADORES DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  

Unidades 50 65,00 3250,00 0,13 

4 ANTENA PARA VÔLEI PARES, 
FABRICADA EM FIBRA DE VIDRO 
FLEXÍVEL OU MATERIAL 
SIMILAR, COM COMPRIMENTO 
DE 1,8M (±0,05M), DIÂMETRO 
DE 10MM, CORES 
CONTRASTANTES (VERMELHO E 
BRANCO) EM FAIXAS 
ALTERNADAS DE 10CM, PONTA 
ARREDONDADA E BASE DE 
FIXAÇÃO ROBUSTA COM 
AJUSTE PARA REDE PADRÃO DE 

Pares 10 79,33 793,30 0,16 
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1M DE ALTURA, RESISTENTE A 
IMPACTOS E INTEMPÉRIES. 

5 APITO, MATERIAL PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO 
PROFISSIONAL, TAMANHO 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM DEDAL, COR 
PRETA, TIPO FOX. 

Unidades 60 7,80 468,00 0,02 

6 ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA 
(BAMBOLÉ)  CONFECCIONADO 
EM 
POLIPROPILENO/POLIETILENO 
RESISTENTE, FORMATO 
TUBULAR DE ~ 18-20 MM. 
DIÂMETRO ENTRE 70 E 90 CM, 
PESO MÉDIO DE 280-300 G. 
DISPONÍVEL EM CORES 
VARIADAS E VIBRANTES. . 

Unidades 80 98,65 7892,00 0,20 

7 ARCOS PLANOS DE AGILIDADE 
 PVC  ~ 45 CM  ARCOS 

PLANOS CONFECCIONADOS EM 
PVC RÍGIDO OU MALEÁVEL, 
ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 3-5 MM, 
DIÂMETRO DE CERCA 40-50 
CM; CONJUNTO COM 8 A 12 
UNIDADES EM CORES 
VARIADAS (VERMELHO, 
AMARELO, AZUL, VERDE OU 
EQUIVALENTE), IDEAL PARA 
USO EM CIRCUITOS DE 
AGILIDADE, COORDENAÇÃO 
MOTORA, EQUILÍBRIO E 
REFLEXO; PRODUTO LEVE E 
EMPILHÁVEL, FÁCIL 
TRANSPORTE; USO EM TREINOS 
INTERNOS E EXTERNOS; INCLUI 
BOLSA DE TRANSPORTE E/OU 
VELCRO DE LIGAÇÃO EM 
ALGUNS KITS. 

Unidades 102 81,33 8295,66 0,16 

8 BAMBOLÊ REFORÇADO 
MANGUEIRA 2", SEM EMENDA, 
DIÂMETRO 55 CM, COLORIDO, 

Pacotes 100 48,28 4828,00 0,10 
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PACOTE 20 UNIDADES. 

9 BANDEIRA PARA ÁRBITRO 
AUXILIAR, QUADRICULADA, EM 
TECIDO DE NYLON 
IMPERMEÁVEL, EMPREGADO 
PARA A CONFECÇÃO DA 
BANDEIRA, COM DIMENSÕES 
DE 40CM X 40CM, NAS CORES 
LARANJA E AMARELO. 

Unidades 20 36,86 737,20 0,07 

10 BANDEIROLA DE FUTEBOL 
AMADOR  CARACTERÍSTICAS: 
BANDEIRA PLÁSTICA FIXA OU 
FLEXÍVEL, COR VERMELHA, 
ALTURA MÍNIMA DE 1,2M, 
BASE ESTÁVEL PARA GRAMA 
OU TERREO. CONJUNTO COM 
04 UNIDADES. 

Pacotes 10 496,97 4969,70 0,99 

11 BARRAS PARALELAS DE CHÃO 
PARALLETTES PARA CALISTENIA 
CROSSFIT AERÓBICA FITNESS 
GINÁSTICA EM MADEIRA 
MACIÇA SEM VERNIZ A BASE 
FORRADA COM EVA SUPER 
RESISTENTE ALTURA 10CM 
LARGURA 11CM 
COMPRIMENTO 30CM 
EMPUNHADURA 28MM 

Unidades 20 113,75 2275,00 0,23 

12 BARRA PARALELA SIMPLES 3M 
É UM EQUIPAMENTO 
DESENVOLVIDO PARA ATENDER 
COM TOTAL EFICÁCIA E 
SEGURANÇA TREINOS DE 
MARCHA, COM OU SEM 
AUXÍLIO DE ÓRTESES, BEM 
COMO TREINO DE EQUILÍBRIO E 
TRANSFERÊNCIA DE 
PESO.MODELO: BARRA 
PARALELA SIMPLES 3M; 3 
METROS DE COMPRIMENTO; 2 
CORRIMÃOS COM ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO PINTADO 
APÓS PRÉVIO TRATAMENTO 

Unidades 2 2149,32 4298,64 4,30 
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ANTIFERRUGENS; CORRIMÃOS 
HORIZONTAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E 
LARGURA; 3 BARRAS VERTICAIS 
DE CADA LADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM VERNIZ; 
PLATAFORMA DE MADEIRA 
REVESTIDA EM PISO SINTÉTICO 
ANTIDERRAPANTE; 
PLATAFORMA: 300 X 80 CM 
(CXL); ALTURA DO CORRIMÃO: 
90CM (MÁXIMA) / 52CM 
(MÍNIMA); LARGURA DO 
CORRIMÃO: 60CM (MÁXIMA) / 
39CM (MÍNIMA); PESO: 43KG. 

13 BARREIRINHA PVC 
TREINAMENTO, LARGURA 
60CM, ALTURA25CM, PLÁSTICO 
ALTA RESISTÊNCIA. 

Unidades 40 35,00 1400,00 0,07 

14 BASTÃO DE ALONGAMENTO 
PARA PILATES, IOGA, 
FISIOTERAPIA, EXERCÍCIOS, 
FUNCIONAIS. 110 CM, 
CONFECCIONADO EM PVC OU 
MADEIRA, PRODUTO LEVE E 
COM ACABAMENTO ESPECIAL 
NAS PONTAS. FICHA 
TÉCNICA:PRODUTO: BASTÃO DE 
ALONGAMENTO. 
COMPRIMENTO DO BASTÃO: 
110CM (1,1 METROS) 
DIÂMETRO: 2,1 CM INDICAÇÃO: 
EXERCÍCIOS DE ALONGAMENTO 

Unidades 50 32,45 1622,50 0,06 

15 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
MAGNÉTICA HORIZONTAL 
GARANTE DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR 
USUÁRIOS DE ATÉ 120 KG. 
PARA QUEM PREZA PELA 
ERGONOMIA, ESSA BICICLETA 
CONTA COM ASSENTO 
AJUSTÁVEL E APOIO DE 
BRAÇOS, IDEAL PARA USUÁRIOS 

Unidades 3 1704,33 5112,99 3,41 
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DE ATÉ 1,90 DE ALTURA.  

16 BOLA CRAVO FISIOTERAPIA 
PARA MÃOS, POSSUI UM 
DIÂMETRO DE 5 CM, 
PROPORCIONA RELAXAMENTO, 
ESTIMULA A CIRCULAÇÃO E 
PODE SER USADO EM 
EXERCÍCIOS DE FISIOTERAPIA, 
PROPRIOCEPÇÃO E 
COORDENAÇÃO MOTORA 

Unidades 75 8,00 600,00 0,02 

17 BOLA DE BASQUETE OFICIAL 
APROVADA PELA CBB 
(CONFEDERACAO BRASILEIRA 
DE BASQUETE) DIÂMETRO DE 
75 A 78 CM, PESO DE 600 -650 
G BOLA DE BASQUETEBOL 
ADULTO, PADRAO OFICIAL TOP 
DE LINHA, MATRIZADA, 
COBERTURA DE MICROFIBRA 8 
GOMOS, SENDO 4 NA COR 
LARANJA, 4NA COR AMARELA, 
LOGOMARCA DA CONFERACÃO 
BRASILEIRA DE BASQUETEBOL. 
BOLA COM SELO DO NOVO 
BASQUETE BRASIL (NBB) 
VALVULA SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL EM VOLTA DA 
VALVULA DEVERA CONTER A 

SUBSTITUIVEL
AIRBILITY SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO.PROTOTIPO 
COMERCIAL COM MELHOR 
QUALIDADE. PROTOTIPO 
COMERCIAL OU MELHOR 
QUALIDADE 

Unidades 20 308,13 6162,60 0,62 

18 BOLA DE BASQUETE TAMANHO 
3 (MINI-BASQUETE) - 
CIRCUNFERÊNCIA DE CERCA DE 
56-57 CM; PESO APROXIMADO 
280-300 G; REVESTIMENTO EM 
MATERIAL SINTÉTICO OU 

Unidades 20 31,05 621,00 0,06 
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BORRACHA RESISTENTE. 

19 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
ADULTO  TIPO 01: TAMANHO 
OFICIAL ADULTO, 
CONFECCIONADO EM PU, 
TERMOTEC, CÂMARA 6D, 
GOMOS 14, COSTURADA, 
SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, CAMADA INTERNA 
NEOGEL, PROCESSO EXTRA DE 
DULPLA COLAGEM, MIOLOA 
CÁPSULA SIS, MEDINDO ENTRE 
68-70 CM, 410-450 GRAMAS. 
COM VÁLVULA. A MARCA DEVE 
SER OU TER SIDO APROVADA 
PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL (CBF), 
OU PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE FUTEBOL 
(FIFA) OU POR, NO MÍNIMO, 1 
FEDERAÇÃO ESTADUAL DE 
FUTEBOL DE CAMPO 
NACIONAL. 

Unidades 150 202,99 30448,50 0,41 

20 BOLA DE HANDEBOL PESO 
230G GOMOS 32 COSTURADA A 
MÃO MATÉRIA PRIMA PU 

Unidades 90 142,97 12867,30 0,29 

21 BOLA DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA Nº 08, FEITA EM 
BORRACHA, COM RANHURAS 
NA SUPERFÍCIE, VULCANIZADA, 
MIOLO SUBSTITUÍVEL (CÁPSULA 
SIS) CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 40 
A 42 CM, PESO ENTRE 100 A 
120 GRAMAS. ATÓXICA (SEM 
CHEIRO). APROVADA PELO 
INMETRO. 

Unidades 40 16,33 653,20 0,03 

22 BOLA DE VOLEIBOL, TAMANHO 
5 OFICIAL, CONFECCIONADA 
EM MATERIAL SINTÉTICO 
COMPOSITE COVER LAMINADO, 
COM 18 PAINÉIS 
AERODINÂMICOS. NÚCLEO 

Unidades 90 375,48 33793,20 0,75 
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COM CONSTRUÇÃO NYLON 
WOUND CENTER, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 65 67 CM, 
PESO ENTRE 260 280 G, 
PRESSÃO DE CALIBRAGEM 
4.27 4.62 PSI. ACABAMENTO 
DE ALTO GRIP (ADERÊNCIA), 
TOQUE SUAVE E PRECISO, 
INDICADA PARA VOLEIBOL DE 
QUADRA EM NÍVEL DE 
COMPETIÇÃO E TREINAMENTO. 
PRODUTO APROVADO PELA 
FIVB (FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE VOLEIBOL).  

23 BOLA FEIJÃO TAMANHO 
VARIADO, EQUIPAMENTO 
MULTIFUNCIONAL, IDEAL PARA 
PILATES, CROSSFIT, EXERCÍCIOS 
FUNCIONAIS E FISIOTERAPIA. 
COM SEU DESIGN ÚNICO EM 
FORMATO DE FEIJÃO 
MATERIAL: PVC, COM 
TECNOLOGIA ANTI ESTOURO, 
PESO DE SUPORTE MÁXIMO 
RECOMENDADO: 120KG 

Unidades 100 98,00 9800,00 0,20 

24 BOLA OVERBALL PVC COM 
TEXTURA MACIA, LEVE E 
RESISTENTE SÃO AMPLAMENTE 
UTILIZADAS EM FISIOTERAPIA, 
PILATES, YOGA E EXERCÍCIOS DE 
BAIXO IMPACTO, SENDO IDEAIS 
PARA FORTALECIMENTO 
MUSCULAR, EQUILÍBRIO E 
REABILITAÇÃO. OS PRINCIPAIS 
TIPOS DISPONÍVEIS NO 
MERCADO 

Unidades 60 22,63 1357,80 0,05 

25 BOLA PARA FUTSAL COM PESO 
ENTRE 410 A 430 GR E 
DIAMETRO ENTE 62,5 A 63,5 
EM LAMINADO PU PRO 

Unidades 250 208,85 52212,50 0,42 

26 BOLA DE INICIAÇÃO 
QUEIMADA / RECREATIVA Nº 
12 MATERIAL BORRACHA 

Unidades 60 26,10 1566,00 0,05 
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TAMANHO 57-59 CM 

27 BOLA PARA SOCIETY 
TAMANHO 4, ENTRE 62 X 64 
CM DE CIRCUFERÊNCIA 

Unidades 100 81,40 8140,00 0,16 

28 BOLAS DE TÊNIS DE MESA, DE 
CELULÓIDE OU MATERIAL 
PLÁSTICO SIMILAR, COR 
BRANCA OU LARANJA FOSCA, 
DIÂMETRO DE 40MM 
(±0,5MM), PESO DE 2,7G 
(±0,2G), ESFERICIDADE 
PERFEITA E QUIQUE ENTRE 24-
26CM QUANDO LARGADA DE 
30,5CM DE ALTURA, DEVENDO 
SER RESISTENTE A IMPACTOS E 
ATENDER ÀS NORMAS 
INTERNACIONAIS DA ITTF (COM 
APROVAÇÃO DE MARCA E 
MODELO PARA COMPETIÇÃO, 
SE APLICÁVEL). KITS COM 6 

Kits 25 38,10 952,50 0,08 

29 BOLAS SENSORIAL TÁTIL 
COLORIDA KIT 6 BOLAS, 
PRODUTO ATÓXICO MEDEM 
APROXIMADAMENTE 6 CM 
CADA CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

Unidades 30 59,89 1796,70 0,12 

30 BOMBA PARA ENCHER BOLA, 
TECNOLOGIA DOUBLE ACTION 
QUE FAZ COM QUE A BOMBA 
INFLE NOS DOIS SENTIDOS 
DIMINUINDO ESFORÇOS E 
TEMPO. ACOMPANHA 
MANGUEIRA E 2 AGULHAS 
CONE DE AGILIDADE: TIPO: 
CHAPÉU CHINÊS TAMANHO: 5 
CM DE ALTURA, 20 CM DE 
LARGURA. MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL. 

Unidades 130 27,00 3510,00 0,05 

31 BOTIJÃO TÉRMICO COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS 
COM TORNEIRA PARA SERVIR, 
COMPOSIÇÃO PEAD COM 

Unidades 20 181,71 3634,20 0,36 
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ISOLAMENTO TÉRMICO EM PU. 
PÉS RETRÁTEIS E ALÇA 
EMBUTIDA.TAMANHO C X L X 
A: 27,5 X 27,2 X 42,5CM. PESO 
2,014 KG 

32 CAIXA TÉRMICA 20L  
ISOLAMENTO TÉRMICO 
POLIESTIRENO EXPANDIDO 
(EPS), COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 33 X 26 X 43 
(ALTURA X LARGURA X 
COMPRIMENTO), TAMPA COM 
ESTOJO PORTA TRECOS, 2 
PORTA COPOS, ALOJAMENTO 
NA TAMPA PARA ACOMODAR O 
SMARTPHONE, SISTEMA 'AIR 
FLOW' NA BASE QUE MELHORA 
A PERFORMANCE DE 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA, ALÇA 
MAIS RESISTENTE, PEGAS 
LATERAIS SALIENTES E ALÇAS 
LATERAIS PRENDER SACOLAS 
OU CORDAS ELÁSTICAS. 

Unidades 20 70,66 1413,20 0,14 

33 CANELEIRA 1KG PAR, 
CONFECCIONADAS COM 
MATERIAIS DE ALTA 
QUALIDADE, AS CANELEIRAS 
CONTAM COM REVESTIMENTO 
RESISTENTE, COSTURAS 
REFORÇADAS E FECHAMENTO 
EM VELCRO AJUSTÁVEL QUE 
OFERECE SEGURANÇA E 
CONFORTO DURANTE O USO. O 
DESIGN ANATÔMICO PERMITE 
LIBERDADE DE MOVIMENTO 
SEM CAUSAR INCÔMODO, 
MESMO EM SESSÕES 
PROLONGADAS. 
RECOMENDADAS PARA 
ATIVIDADES EM CASA, 
ACADEMIAS, CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA OU ESTÚDIOS DE 
PILATES, ESSAS CANELEIRAS 

Unidades 50 34,10 1705,00 0,07 
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SÃO PRÁTICAS, LEVES E 
INDISPENSÁVEIS PARA QUEM 
BUSCA EVOLUÇÃO COM 
SEGURANÇA. 

34 CANELEIRA 2KG PAR, 
CONFECCIONADAS COM 
MATERIAIS DE ALTA 
QUALIDADE, AS CANELEIRAS 
CONTAM COM REVESTIMENTO 
RESISTENTE, COSTURAS 
REFORÇADAS E FECHAMENTO 
EM VELCRO AJUSTÁVEL QUE 
OFERECE SEGURANÇA E 
CONFORTO DURANTE O USO. O 
DESIGN ANATÔMICO PERMITE 
LIBERDADE DE MOVIMENTO 
SEM CAUSAR INCÔMODO, 
MESMO EM SESSÕES 
PROLONGADAS. 
RECOMENDADAS PARA 
ATIVIDADES EM CASA, 
ACADEMIAS, CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA OU ESTÚDIOS DE 
PILATES, ESSAS CANELEIRAS 
SÃO PRÁTICAS LEVES E 
INDISPENSÁVEIS PARA QUEM 
BUSCA EVOLUÇÃO COM 
SEGURANÇA. 

Unidades 50 47,50 2375,00 0,10 

35 CANELEIRA 3KG PAR, 
CONFECCIONADAS COM 
MATERIAIS DE ALTA 
QUALIDADE, AS CANELEIRAS 
CONTAM COM REVESTIMENTO 
RESISTENTE, COSTURAS 
REFORÇADAS E FECHAMENTO 
EM VELCRO AJUSTÁVEL QUE 
OFERECE SEGURANÇA E 
CONFORTO DURANTE O USO. O 
DESIGN ANATÔMICO PERMITE 
LIBERDADE DE MOVIMENTO 
SEM CAUSAR INCÔMODO, 
MESMO EM SESSÕES 
PROLONGADAS. 

Unidades 50 56,92 2846,00 0,11 
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RECOMENDADAS PARA 
ATIVIDADES EM CASA, 
ACADEMIAS, CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA OU ESTÚDIOS DE 
PILATES, ESSAS CANELEIRAS 
SÃO PRÁTICAS LEVES E 
INDISPENSÁVEIS PARA QUEM 
BUSCA EVOLUÇÃO COM 
SEGURANÇA. 

36 CANELEIRA ADULTA PAR  
FABRICADA EM POLIPROPILENO 
(PP) RÍGIDO COM DETALHES EM 
RELEVO, COM PROTEÇÃO 
INTERNA EM 100% EVA 4MM, 
COM AJUSTE EM VELCRO. 
DIMENSÕES 36 X 25 X 10CM. 
PESO 74G 

Unidades 50 39,16 1958,00 0,08 

37 CARTÃO DE ÁRBITRO OFICIAL 
(PARES) - PARA FUTEBOL DE 
CAMPO - PAR. CARTÃO 
PROFISSIONAL PARA FUTEBOL. 
DIMENSÕES: 8CM DE LARGURA 
POR 11,4 CM DE ALTURA; PAR 
(VERMELHO E AMARELO); COM 
MARCAÇÃO NO VERSO PARA 
ANOTAÇÃO DE GOLS, 
SUBSTITUIÇÕES E NÚMERO DE 
CARTÕES DE CADA JOGADOR 
NA EQUIPE LOCAL E VISITANTE. 

Pares 80 17,12 1369,60 0,03 

38 CESTA DE BASQUETE INFANTIL 
ATÉ 1,40 DE ALTURA ALTURA 
AJUSTÁVEL: 105 CM A 139 CM, 
DIÂMETRO DO ARO: 23 CM, 
ALTURA DA TABELA: 25,5 CM, 
LARGURA DA TABELA: 35 CM, 
TUBO: METAL, BASE: PE, 
TABELA: PSARO: METAL 

Unidades 50 136,33 6816,50 0,27 

39 CHUTEIRA DE CAMPO  
TAMANHOS 35 A 43, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
RESISTENTE; SOLADO COM 
TRAVAS FIXAS EM BORRACHA 

Pares 800 77,80 62240,00 0,16 
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OU PVC; PALMILHA 
ANATÔMICA ACOLCHOADA; 
FORRO INTERNO 
CONFORTÁVEL; CUSTO-
BENEFÍCIO PARA USO 
RECREATIVO/PROFISSIONAL 
AMADOR 

40 CICLOERGÔMETRO MINI BIKE: 
DESIGN COMPACTO E 
PORTÁTIL: FÁCIL DE 
TRANSPORTAR E ARMAZENAR, 
AJUSTÁVEL PARA QUALQUER 
NÍVEL DE CONDICIONAMENTO 
FÍSICO: SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA AJUSTÁVEL 
PERMITE QUE PESSOAS DE 
DIFERENTES IDADES E 
CONDIÇÕES FÍSICAS SE 
BENEFICIEM DO EXERCÍCIO, 
PROMOVE A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA: A AÇÃO SUAVE DE 
PEDALAR AJUDA A MELHORAR 
A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA E A 
FORTALECER OS MÚSCULOS 
DAS PERNAS, IDEAL PARA 
RECUPERAÇÃO DE LESÕES: 
AUXILIA NA RECUPERAÇÃO DE 
LESÕES MUSCULARES E 
ARTICULARES, BEM COMO NA 
PREVENÇÃO DE COMPLICAÇÕES 
DECORRENTES. ESTRUTURA 
METÁLICA COM ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
POSSUI PEDAIS COM TIRAS EM 
VELCRO - PRENDEM OS PÉS OU 
MÃOS COM SEGURANÇA E 
CONFORTO, POSSUI 
REGULAGEM DE FORÇA - QUE É 
ACIONADA POR APERTO, 
CONFECCIONADO EM AÇO 
CARBONO. 

Unidades 28 160,20 4485,60 0,32 

41 COLCHONETE PARA EXERCÍCIO 
FÍSICO, FABRICADO EM 

Unidades 280 56,50 15820,00 0,11 
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ESPUMA, REVESTIDO EM NAPA, 
COM DIMENSÕES DE 90 X 40 X 
3 X ESPESSURA) 

42 COLETE 100 % POLIÉSTER G, 
DUPLA FACE, ELÁSTICO 
ENCAPADO E DEBRUM NAS 
LATERAIS, SENDO: 64 CM DE 
ALTURA A PARTIR DA GOLA X 
42 CM DE LARGURA (+ 10CM 
DE ELÁSTICO). 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LOGOMARCA DEFINIDA PELO 
ÓRGÃO  

Unidades 170 43,33 7366,10 0,09 

43 COLETE 100 % POLIÉSTER M, 
DUPLA FACE, ELÁSTICO 
ENCAPADO E DEBRUM NAS 
LATERAIS, SENDO: 64 CM DE 
ALTURA A PARTIR DA GOLA X 
42 CM DE LARGURA (+ 10CM 
DE ELÁSTICO). 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LOGOMARCA DEFINIDA PELO 
ÓRGÃO  

Unidades 340 43,47 14779,80 0,09 

44 COLETE 100 % POLIÉSTER P, 
DUPLA FACE, ELÁSTICO 
ENCAPADO E DEBRUM NAS 
LATERAIS, SENDO: 64 CM DE 
ALTURA A PARTIR DA GOLA X 
42 CM DE LARGURA (+ 10CM 
DE ELÁSTICO). 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LOGOMARCA DEFINIDA PELO 
ÓRGÃO - P 

Unidades 340 26,49 9006,60 0,05 

45 CONE BABY (PRATINHO 
CHINÊS), CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO FLEXÍVEL COM 
DIMENSÕES DE 21 X 6 CM 
(DIÂMETRO X ALTURA). CORES 
VARIADAS 

Unidades 200 1,78 356,00 0,01 

46 CONE ESPORTIVO EM 
MATERIAL DE PVC COM BASE 
COM ALTURA DE 30 CM, 
RESISTENTE COR LARANJA 

Unidades 200 13,02 2604,00 0,03 
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VIBRANTE  

47 CONE GRANDE 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO, MEDINDO 75 CM DE 
ALTURA. COR LARANJA COM 
BRANCO OU PRETO COM 
AMARELO (CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

Unidades 100 57,17 5717,00 0,11 

48 CONE MÉDIO CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
MEDINDO 50 CM DE ALTURA. 
COR LARANJA COM BRANCO 
OU PRETO COM AMARELO 
(CONFORME SOLICITAÇÃO) 

Unidades 140 36,50 5110,00 0,07 

49 CONES DE AGILIDADE 23CM 20 
UNIDADES TAMANHO: 23CM 
DE ALTURA, 13,5CM DE 
LARGURA; - MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL; - PESO DO PRODUTO 
EM UNIDADE: 60G; COM CORES 
SORTIDAS 

Unidades 110 45,47 5001,70 0,09 

50 CONES EM PVC ALTURA 
APROXIMADA: 24CM 

Unidades 60 6,39 383,40 0,01 

51 CORDA ELÁSTICA  NÚCLEO DE 
LÁTEX COM REVESTIMENTO EM 
POLIÉSTER / PE  ESPESSURAS 
ENTRE 5 MM, COMPRIMENTO 
ROLO COM 20 METROS ; 
ELASTICIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 100-
110%, PERMITINDO 
ESTIRAMENTO SEGURO; 
COBERTURA TRANÇADA 
EXTERNA QUE PROTEGE 
CONTRA ABRASÃO E RADIAÇÃO 
UV; COR (EX: PRETO) OU CORES 
VARIANTES CONFORME 
FORNECIMENTO; PESO 
PROPORCIONAL AO DIÂMETRO 
(EX: CORDA 4 MM ~0,25 KG/20 
M; CORDA 10 MM ~1,62 KG/20 
M); USO PARA AMARRAÇÃO, 

Unidades 30 66,11 1983,30 0,13 
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TENSÃO DE LONA, EXERCÍCIOS 
LEVES/ELÁSTICOS, FIXAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MONTAGENS 
OU AJUSTES QUE EXIGEM 
FLEXIBILIDADE; APROPRIADA 
PARA USO EXTERNO COM 
EXPOSIÇÃO MODERADA AO 
SOL; MANUTENÇÃO SIMPLES: 
GUARDAR SECA, EVITAR 
ATRITOS INTENSOS OU 
SUPERFÍCIES ÁSPERAS, 
VERIFICAR ELASTICIDADE 
ANTES DE USO. 

52 CORDA NAVAL PARA 
EXERCÍCIOS, FEITA EM SISAL; 
PODE SER USADA EM DIVERSOS 
EXERCÍCIOS DE FORÇA, 
RESISTÊNCIA E POTÊNCIA; 
TAMBÉM UTILIZADA EM 
CIRCUITO DE TREINAMENTO. 
DIÂMETRO: 50MM. 

Unidades 10 145,45 1454,50 0,29 

53 CORDA: PEÇA COM 6 METROS 
DE COMPRIMENTO COM CABO 
DE MADEIRA. A CORDA É 100% 
POLIESTER 8 MM 

Unidades 20 51,72 1034,40 0,10 

54 CRONÔMETRO DIGITAL  COM 
HORA/DATA, 
ALARME/DESPERTADOR, 1/100 
PROFISSIONAL. FUNÇÃO DE 
CONTAGEM PROGRESSIVA E 
REGRESSIVA, MEMÓRIA DE 10 

ATESTADO PELO INMETRO. 

Unidades 60 43,83 2629,80 0,09 

55 DISCO DE EQUILÍBRIO 
INFLÁVEL 33CM (CORES 
VARIADAS) CARACTERÍSTICAS 
PRINCIPAIS: DIÂMETRO: 33 CM 
MATERIAL: PVC RESISTENTE 
(VINÍLICO, ATÓXICO E 
INFLÁVEL) PESO: 1 KG 
CAPACIDADE DE CARGA: 
SUPORTA ATÉ 150 KG 
PRODUTO INFLÁVEL PARA 

Unidades 30 66,66 1999,80 0,13 
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AJUSTE DE FIRMEZA 
CONFORME O USO, 
UTILIZAÇÕES: EXERCÍCIOS 
FUNCIONAIS, MASSAGEM 
(LADO RUGOSO), ASSENTO 
ERGONÔMICO PARA ALÍVIO DE 
PRESSÃO MUSCULAR, 
ESTÍMULO DE EQUILÍBRIO E 
POSTURA. 

56 JOGO DE DOMINÓ COM 28 
PEÇAS MATERIAL: PLÁSTICO 
ESTOJO PLÁSTICO COM TAMPA: 
16 X 5 CM E 2,5 CM DE ALTURA. 
PEDRAS: 4 X 2 CM E 0,5 CM DE 
ALTURA 

 Unidades 100 10,25 1025,00 0,02 

57 DOMINO PROFISSIONAL COM 
28 PEDRAS  FABRICADO EM 
MELANINA (OSSO SINTÉTICO), 
COM PEDRAS MEDINDO 
(AXLXC)- 4,9X1,1X2,4. CAIXA 
COM MATERIAL EM PLÁSTICO 
RESISTENTE. PESO:544G. PEÇAS 
NA COR BRANCA E PRETA. 

Unidades 12 21,80 261,60 0,04 

58 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS 
DESPORTO ACESSÓRIOS 
DESPORTO, MATERIAL 
ELÁSTICO CIRCULAR, TIPO 
FAIXAELÁSTICA (MINI BANDE), 
DIMENSÕES 25 X 5 X 0,09 CM 
DE SILICONE, USO 
TREINAMENTO ESPORTIVO, 
FITNESS OU REABILITAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CONJUNTO DE 04 FAIXAS 
COMCOR E TENS DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR NÍVEIS DE 
RESISTÊNCIA VÁRIOS NÍVEIS 
LEVES MÉDIO FORTE E 
EXTRAFORTE 

Kits 90 87,44 7869,60 0,17 
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59 ESCADA DE AGILIDADE  
TAMANHO MÉDIO / PADRÃO 
FUNCIONAL  COMPRIMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 5,0 
METROS; COM 10 DEGRAUS DE 
PLÁSTICO RÍGIDO (PVC OU 
POLIPROPILENO); TIRAS 
LATERAIS (CORREIAS) DE 
NYLON OU POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; 
ESPAÇAMENTO ENTRE 
DEGRAUS DE CERCA DE 45 CM; 
LARGURA DE DEGRAUS ~ 50 
CM; PESO APROXIMADO 0,6-0,8 
KG; INCLUI BOLSA/SACOLA 
PARA TRANSPORTE; CORES 
CONTRASTANTES (EX: 
AMARELO/PRETO OU 
VERMELHO/PRETO) PARA 
VISIBILIDADE; USO PARA 
TREINOS DE AGILIDADE, 
COORDENAÇÃO MOTORA, 
REFLEXO E MUDANÇA DE 
DIREÇÃO; ADEQUADO PARA 
AMBIENTES EXTERNOS OU 
INTERNOS; DURÁVEL PARA USO 
FREQUENTE. 

Unidades 30 38,63 1158,90 0,08 

60 ESCADA DE CANTO COM 
RAMPA E CORRIMÃOS DUPLOS: 
CONSTRUÍDA EM MADEIRA, 
BASE ENVERNIZADA AO 
NATURAL, CORRIMÃOS COM 
ACABAMENTO EM CERA 
NATURAL, EM FORMATO L, 
CORRIMÃOS DUPLOS PARA 
ADULTOS E CRIANÇAS (NÃO 
REGULÁVEIS), COM RAMPA E 
DEGRAUS, PARA ADULTOS E 
CRIANÇAS, DEGRAUS E 
PLATAFORMA REVESTIDOS 
COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, 3 DEGRAUS 
DE 12CM DE ALTURA, LARGURA 

Unidades 2 1931,67 3863,34 3,86 
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62CM 
61 ESCADA DIGITA PARA DEDOS E 

OMBROS DIMENSÕES DO 
PRODUTO 137 X 8 X 2,5 CM; 2 
QUILOGRAMAS 

Unidades 10 154,66 1546,60 0,31 

62 ESTACA PARA TREINAMENTO 
DE CAMPO - DO TIPO ESTACA 
DE AGILIDADE, CORPO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO 
RIGIDO E PONTA EM ACO. 
MEDINDO NO MINIMO 160 CM 
DE ALTURA, KIT CONTENDO 08 
UNIDADES.  ALTURA 
AJUSTÁVEL DE 15CM ATÉ 
160CM, LARGURA 170CM. 

Conjuntos 15 323,29 4849,35 0,65 

63 ESTEIRA ERGOMÉTRICA 
ELÉTRICA 16KM/H 130KG 127V 
POSSUI CAPACIDADE PARA 
USUÁRIOS DE ATÉ 130KG, 
SUPERFÍCIE DE CAMINHADA 
AMPLA (122X45CM) 
PROPORCIONA ESPAÇO 
SUFICIENTE PARA UMA 
CORRIDA SEGURA E ESTÁVEL. 
COM SISTEMA HIDRÁULICO DE 
DOBRAGEM, SE ADAPTA AO 
ESPAÇO DE QUALQUER 
AMBIENTE, FACILITANDO O SEU 
ARMAZENAMENTO, 
POSSIBILITANDO QUE VOCÊ 
TREINE EM QUALQUER 
CÔMODO DA SUA CASA. 

Unidades 5 4081,33 20406,65 8,16 

64 FAIXA BRAÇADEIRA DE 
CAPITÃO PARA ESPORTES 
COLETIVOS, CONFECCIONADA 
EM TECIDO DE POLIÉSTER OU 
MATERIAL SIMILAR, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
10CM DE LARGURA X 60CM DE 
COMPRIMENTO (±2CM), CORES 
SÓLIDAS (PREFERENCIALMENTE 
AMARELO, BRANCO OU 
PRETO), COM SISTEMA DE 

Unidades 200 18,89 3778,00 0,04 
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FIXAÇÃO EM VELCRO 
AJUSTÁVEL, RESISTENTE A 
LAVAGENS E DESBOTAMENTO, 
CONTENDO SÍMBOLO DE "C" 
(CAPITÃO) IMPRESSO OU 
BORDADO EM CONTRASTE, 
ATENDENDO A PADRÕES 
ESPORTIVOS DE VISIBILIDADE E 
DURABILIDADE. 

65 FARDAMENTO ESPORTIVO  
CONTENDO: 22 CAMISAS EM 
TECIDO 100% POLIÉSTER 
(CACHARREL), PERSONALIZADA 
EM SUBLIMAÇÃO TOTAL; 22 
SHORTS ESPORTIVO EM TECIDO 
100% POLIÉSTER (CACHARREL), 
COM CORDÃO NA CINTURA; 22 
PARES DE MEIÃO 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL COM 49% 
POLIAMIDA, 34% ALGODÃO, 
11% POLIÉSTER E 6% DE 
ELASTODIENO; 01 BOLSA DE 
COSTA CONFECCIONADA EM 
TNT, PERSONALIZADA COM 
PINTURA LOCALIZADA. CORES A 
SEREM DEFINIDAS PELA 
CONTRATANTE. 

Kits 100 945,00 94500,00 1,89 

66 FITA MÉTRICA TIPO TRENA MD 
É SIMPLES E COMPACTA, 
FACILITANDO SEU MANUSEIO E 
TRANSPORTE. POSSUI 1,5M DE 
COMPRIMENTO, PERMITINDO 
VERIFICAR MEDIDAS COM 
FACILIDADE E PRATICIDADE 

Unidades 20 15,82 316,40 0,03 

67 FITA PARA MARCAÇÃO DE 
QUADRA DE VÔLEI DE PRAIA 
(AREIA), CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM LARGURA DE 
5CM (±2MM), COMPRIMENTO 
TOTAL DE 36M (MÍNIMO), 
CORES CONTRASTANTES 

Kits 14 69,00 966,00 0,14 
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(AZUL/AMARELO OU 
PRETO/BRANCO) E BORDAS 
REFORÇADAS, RESISTENTE À 
TRAÇÃO, UMIDADE, UV E 
ABRASÃO, O KIT INCLUI 2 FITAS 
MARCAÇÃO: 8M 2 FITAS 
MARCAÇÃO: 16M E  6 
FIXADORES 

68 FUTMESA PROFISSIONAL: 
137X185X75CM, MDF TX 
FÓRMICA BRANCA 15MM, 
METALON PINTURA PU PRETA, 
ADESIVO ALTA RESOLUÇÃO, 
PESO BRUTO 40KG. COM A 
REDE 

Unidades 5 1990,00 9950,00 3,98 

69 HALTER 1KG PAR, 
COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE PROTEGE O 
PISO CONTRA IMPACTOS, 
REDUZ RUÍDOS E FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO. A PEGADA 
ERGONÔMICA E 
ANTIDERRAPANTE OFERECE 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
PERMITINDO TREINOS COM 
FIRMEZA E CONTROLE DOS 
MOVIMENTOS 

Unidades 50 34,62 1731,00 0,07 

70 HALTER 2KG PAR, 
COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE PROTEGE O 
PISO CONTRA IMPACTOS, 
REDUZ RUÍDOS E FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO. A PEGADA 
ERGONÔMICA E 
ANTIDERRAPANTE OFERECE 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
PERMITINDO TREINOS COM 
FIRMEZA E CONTROLE DOS 
MOVIMENTOS 

Unidades 50 58,39 2919,50 0,12 
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71 HALTER 3KG PAR, 
COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE PROTEGE O 
PISO CONTRA IMPACTOS, 
REDUZ RUÍDOS E FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO. A PEGADA 
ERGONÔMICA E 
ANTIDERRAPANTE OFERECE 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
PERMITINDO TREINOS COM 
FIRMEZA E CONTROLE DOS 
MOVIMENTOS 

Unidades 50 83,35 4167,50 0,17 

72 JOGO DE CARTAS/BARALHO  
CONJUNTO (KIT) PARA JOGO DE 
CARTAS (BARALHO) CONTENDO 
DOIS JOGOS COMPLETOS (55 
CARTAS CADA), UM COM 
FUNDO ESCURO E OUTRO COM 
FUNDO CLARO. CONTEM 
ESTOJO. CARTAS 
CONFECCIONADAS EM 
PLÁSTICO 100% 

Unidades 40 17,32 692,80 0,03 

73 JOGO DE DAMA OFICIAL EM 
MADEIRA MEDINDO 40 X 40 
CM DOBRÁVEL, COM PEÇAS EM 
MADEIRAS INCLUSAS. 

Unidades 150 50,68 7602,00 0,10 

74 JOGO PEGA VARETAS INFANTIL 
- COMPOSTO DE 31 VARETAS 
FEITAS DE PLÁSTICO. 
EMBALAGEM: 4,5 X 4,5 X 20CM 

Unidades 140 17,50 2450,00 0,04 

75 JOGO TABULEIRO XADREZ  
COM TABULEIRO ESTOJO 
DOBRÁVEL ADESIVADO COM 
PELÍCULA JATEADA, MEDINDO 
44X44 CM E CASAS COM 5,2 
CM. PEÇAS OFICIAIS COM PESO 
NA BASE, FABRICADAS EM 
POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO INJETADO E BASE 
COM FELTRO. 

Unidades 80 69,90 5592,00 0,14 



 
 

   
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE 

AV. ALCINO ALVES COSTA N.º 363, CENTRO  POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-000  
CNPJ 13.114.004/0001-42 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/Sergipe 

Cep:49810-000  CNPJ: 13.114.004/0001-42, Telefone: (079) 3337-1307 
Página 62 

 

76 KIT BOLA SUÍÇA DE PILATES 
FISIOTERAPIA - COM 3 BOLAS 
TAMANHOS 55CM 65CM 75CM 
MATERIAL CLORETO DE 
POLIVINILO (PVC),PESO DO 
PRODUTO 3000 GRAMAS. 

Kits 100 195,67 19567,00 0,39 

77 KIT EXERCITADOR E 
INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO 
PARA TERAPIA RESPIRATÓRIA, 
FISIOTERAPIA E 
FONOAUDIOLOGIA (01 
EXERCITADOR, 01 MANGUEIRA 
COM BOCAL E 01 SHAKER 
CLASSIC) MATERIAL  ACRÍLICO, 
DIMENSÕES DO SKAKER: 
5,5X4,5X6,5 CM; DIMENSÕES 
DO EXERCITADOR E 
INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO 

 14,2X13,5 CM; PESO APROX. 
182G 

Kits 28 66,44 1860,32 0,13 

78 KIT FUNCIONAL 10 CONES + 10 
PRATOS + ESCADINHA 
AGILIDADE + CORDA DE PULAR 

Kits 60 176,39 10583,40 0,35 

79 LUVA PARA GOLEIRO ADULTO, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA (PU OU LÁTEX), 
PALMA COM TECNOLOGIA DE 
ADERÊNCIA E 
AMORTECIMENTO, PUNHO 
COM PROTEÇÃO E 
FLEXIBILIDADE, TAMANHOS 
VARIADOS (NUMERADOS DE 8 
A 11), CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO, DESTINADA A 
PRÁTICA AMADORA OU 
PROFISSIONAL DE FUTEBOL. 

Pares 60 57,64 3458,40 0,12 
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80 MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 75 MM BRONZE. 
CARACTERÍSTICAS: CENTRO 
LISO COM 50 MM DE 
DIÂMETRO PARA COLOCAÇÃO 
DE RESINA. COM UMA COROA 
DE LOUROS FUNDIDA NAS 
BORDAS. ESPESSURA MÁXIMA 
DE 2,7 MM. METALIZADA NA 
COR BRONZE. SUPORTE PARA 
FITA COM 2,5 CM DE LARGURA. 
A MEDALHA DEVE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE 
CETIM NA COR AZUL COM 2,5 
CM DE LARGURA. MEDALHA 
PERSONALIZADA EM RESINA 
COM LOGOMARCA DO EVENTO 
CONFORME FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

Unidades 2100 7,95 16695,00 0,02 

81 MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 75 MM 
DOURADA. CARACTERÍSTICAS: 
CENTRO LISO COM 50 MM DE 
DIÂMETRO PARA COLOCAÇÃO 
DE RESINA. COM UMA COROA 
DE LOUROS FUNDIDA NAS 
BORDAS. ESPESSURA MÁXIMA 
DE 2,7 MM. METALIZADA NA 
COR DOURADA. SUPORTE PARA 
FITA COM 2,5 CM DE LARGURA. 
A MEDALHA DEVE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE 
CETIM NA COR AZUL COM 2,5 
CM DE LARGURA. MEDALHA 
PERSONALIZADA EM RESINA 
COM LOGOMARCA DO EVENTO 
CONFORME FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

Unidades 2100 8,41 17661,00 0,02 
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82 MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 75 MM PRATA. 
CARACTERÍSTICAS: CENTRO 
LISO COM 50 MM DE 
DIÂMETRO PARA COLOCAÇÃO 
DE RESINA. COM UMA COROA 
DE LOUROS FUNDIDA NAS 
BORDAS. ESPESSURA MÁXIMA 
DE 2,7 MM. METALIZADA NA 
COR PRATA. SUPORTE PARA 
FITA COM 2,5 CM DE LARGURA. 
A MEDALHA DEVE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE 
CETIM NA COR AZUL COM 2,5 
CM DE LARGURA. MEDALHA 
PERSONALIZADA EM RESINA 
COM LOGOMARCA DO EVENTO 
CONFORME FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

Unidades 2100 7,65 16065,00 0,02 

83 MEIA BOLA BOSU - PILATES 
YOGA FUNCIONAL GINASTICA 
ANTIESTOURO COM ALÇAS - 
ESPECIFICAÇÕES DA MEIA BOLA 
BOSU ANTIESTOURO COM 
ALÇAS: DIMENSÕES: 58 X 
25CM; PESO: 5,5KG; COR: 
PRETA OU AZUL; SUPORTA ATÉ 
200KG, SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE; SISTEMA 
ANTI ESTOURO; MATERIAL: 
PVC; ITENS INCLUSOS: 1 MEIA 
BOLA BOSU; 2 ALÇAS DE 
EXTENSÃO COM PEGADORES E 
1 BOMBA DE AR. 

Unidades 30 266,64 7999,20 0,53 

84 MESA OFICIAL PARA TÊNIS DE 
MESA/PING PONG: TAMPO EM 
MDF; ACABAMENTO EM 
PRIMER AZUL COM SECAGEM 
UV E LINHAS DEMARCATÓRIAS 
BRANCAS; PÉS DE MADEIRA 
MACIÇA DOBRÁVEIS COM 
RODÍZIOS; PERMITE O USO 

Unidades 15 1475,05 22125,75 2,95 
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COMO PAREDÃO PARA TREINO 
SOLITÁRIO; PÉS FIXADOS NAS 
LATERAIS, PROPORCIONANDO 
MELHOR ESTABILIDADE; 
COMPRIMENTO:2,74; ARGURA: 
1,52; ALTURA: 0,76; PESO: 92 
KG 

85 MINI JUMP PROFISSIONAL 
TRAMPOLIM FITNESS 
CONFECCIONADO EM TUBO 
REDONDO DE AÇO 1010/1020, 
POSSUI PINTURA EM EPÓXI. 
SÃO MAIS DE 30 MOLAS EM 
AÇO CARBONO, COM 
ACABAMENTO SUPERFICIAL 
ZINCADO. AS MOLAS SÃO 
FIXADAS À TELAPOR 16 
SUPORTES DE AÇO TREFILADO 
DE 6.0MM ZINCADO. PÉS EM 
PVC ANTIDERRAPANTES 
REMOVÍVEIS QUE SE ENCAIXAM 
E TRAVAM ATRAVÉS DE PINOS 
DE FIXAÇÃO NA PARTE 
INFERIOR DO ARCO. SAIA DE 
PROTEÇÃO CONFECCIONADA 
EM NAPA CICAP COM SISTEMA 
DE FIXAÇÃO POR ELÁSTICOS 
EMBUTIDOS NAS BORDAS 
SUPERIOR E INFERIOR. TELA 
SANET QR 3/2, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON A ALÇAS 
DE FITA MILITAR DE 50 MM NA 
PARTE SUPERIOR. 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: SÃO 32 MOLAS DE 
TRAÇÃO FIO 3.2X106MM. 
COMPOSIÇÃO: TUBO 
QUADRADO DE AÇO 
1010/1020. PESO MÁXIMO 
SUPORTADO PELO APARELHO: 
150KG. DIMENSÕES 
APROXIMADAS (LXAXP): 

Unidades 10 289,33 2893,30 0,58 
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100X20X100CM. PESO 
APROXIMADO: 8,2 KG, PINTURA 
EM EPÓXI. 

86 PAR DE REDE DE FUTEBOL 
SOCIETY 5,20 M OFICIAL FIO 
4MM NYLON- LINHA PRETA 
MEDIDAS;5,20M DE LARGURAX 
2,25 M DE ALTURA X 0,80M DE 
PROFUNDIDADE SUPERIOR X 
1,80M PROFUNDIDADE 
INDERIOR MATÉRIA- PRIMA: 
PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) 100% VIRGEM, 
COM TRATAME - PAR DE REDE 
D FUTEBOL SOCIETY 5,20 M 
OFICIAL FIO 4MM NYLON- 
LINHA PRETA MEDIDAS;5,20M 
DE LARGURAX 2,25 M DE 
ALTURA X 0,80M DE 
PROFUNDIDADE SUPERIOR X 
1,80M PROFUNDIDADE 
INDERIOR MATÉRIA- PRIMA: 
PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) 100% VIRGEM, 
COM TRATAMENTO 
ULTRAVIOLETA PARA PREVENIR 
CONTRA AS AÇÕES CLIMARICAS 
ESPESSURA DO FIO: 4MM 
TRANÇADO, CONFECCIOANDO 
COM 24 MONOFILAMENTOS 
MALHA: 15 CM X15CM COR: 
BRANCO/NATURAL 
DURABILIDADE: A 
DURABILIDADE APROXIMADA 
DA REDE EXPOSTA AO TEMPO É 
DE 2 ANOS EM CONDIÇÕES 
NORMAIS, VARIANDO DE 
ACORDO COM O TIPO DE USO 

Pares 20 533,73 10674,60 1,07 

87 PAR REDE DE TRAVE FUTEBOL 
DE CAMPO O PAR A REDE 
MEDE 7,50 COMPRIMENTO X 
2,50 ALTURA X 2,0 DE 
PROFUNDIDADE, MODELO 

Pares 55 413,33 22733,15 0,83 
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COLMEIA/HEXAGONAL, COM 
7CM CADA LADO. PESO DE 
CADA REDE APROX. 2,390KG; 
FIO DE POLIETILENO DE 2 MM 
DE DIÂMETRO COM 
TRATAMENTO UV 

88 PLACARES DE MESA 
PORTÁTEIS, PVC RÍGIDO, 
ARTICULADOS, CARACTERES 
PVC, MARCAÇÃO ATÉ 7 SETS E 
31 PONTOS, 22X39X3CM, 
MOVIMENTAÇÃO MANUAL, 
IDENTIFICAÇÃO FALTAS. 

Unidades 15 204,34 3065,10 0,41 

89 PLATAFORMA PARA ÁRBITRO 
DE VÔLEI, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE 1" 
DE DIÂMETRO, PINTURA 
ANTICORROSIVA EPÓXI, 
MEDIDAS EXTERNAS DE 2,00M 
(ALTURA) X 0,76M (LARGURA) X 
1,30M (COMPRIMENTO), BASE 
SUPERIOR EM MADEIRA 
TRATADA (COMPENSADO 
NAVAL OU MFO) COM 
MEDIDAS DE 0,76M X 0,76M, 
REVESTIMENTO 
ANTIDERRAPANTE, COM 
SUPORTE METÁLICO FIXO PARA 
GUARDA-SOL/CHUVA, 
DEGRAUS DE ACESSO COM 
PERFIS ANTIDERRAPANTES E 
GUARDA-CORPO LATERAL 
RÍGIDO, ATENDENDO AOS 
REQUISITOS DE SEGURANÇA E 
NORMAS ESPORTIVAS. 

Unidades 2 1979,99 3959,98 3,96 
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90 POWER BREATH -BOCAL - 
EXERCITADOR MUSCULAR 
INSPIRATÓRIO DISPOSITIVO 
EXERCITADOR MUSCULAR, 
PROMOVENDO UMA MELHORA 
DE 65% NA DINÂMICA DE 
FLUXO DE AR, USADO COMO 
MÉTODO DE TREINAMENTO DE 
RESISTÊNCIA PARA FORTALECER 
OS MÚSCULOS INSPIRATÓRIOS 
COMPOSTO POR: BOCAL EM 
ELASTÔMEROS 
TERMOPLÁSTICOS TPE TAMPA E 
CABO TRANSPARENTE EM 
POLICARBONATO PUNHO EM 
ABS MACIO VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL EM SILICONE 
ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE NITRÍLICA MOLA 
EM AÇO INOXIDÁVEL 
REMOVÍVEL CLIP NASAL EM 
SILICONE, MOLA CALIBRADA 
POSSUI CARGA VARIÁVEL DE 0-
10 NIVEIS E UMA CARGA 
VARIÁVEL DE 3-78 CM H20 (3 
CM H2O É A CARGA SEM MOLA) 
CARGA COM MOLA MONTADA 
DE 9-78 CMH2O. DIMENSÕES 
APROX. (C XL X E) 15,5 X 16,5 X 
17,5). GARANTIA DE 03 MESES, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO. 
POSSUI REGISTRO NA ANVISA E 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 
PADRÃO DE QUALIDADE, MR, 
HABLATINAMÉRICA, 
POWERBREATHE, NCS, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Unidades 10 680,50 6805,00 1,36 
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91 QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO 
EM MDF COM ACABAMENTO 
REFORÇADO EM ALUMÍNIO. 
POSSUI TRIPÉ RETRÁTIL E COM 
SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO. 
ACOMPANHAM O PRODUTO 
UMA CANETA COM SISTEMA DE 
LIMPEZA A SECO E TAMBÉM 
IMÃS QUE SIMULAM 
JOGADORES E BOLA, 
PERMITINDO DUPLO SISTEMA 
DE DEMONSTRAÇÃO. 

Unidades 10 613,68 6136,80 1,23 

92 RAQUETE ESPORTIVA - 
RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA 
PROFISSIONAL, OFICIALIZADA 
PELO ITTF, DE MADEIRA 
LAMINADA COM 5 LÂMINAS 
COLADAS SOBREPOSTAS, 
ESTILO CLÁSSICO, MEDINDO 
25,5 CM COMPRIMENTO X 15,5 
CM LARGURA X 1,5 MM 
ESPESSURA. ESPESSURA DE 
BORRACHA COM A ESPONJA 2,8 
MM. ESPESSURA TOTAL DE 1,1 
CM. PESO APROXIMADO DE 161 
G. EMBORRACHADA NOS DOIS 
LADOS COM SELO DE 
APROVAÇÃO ITTF EM ALTO-
RELEVO 

Unidades 30 58,20 1746,00 0,12 

93 REDE DE MESA DE PING-PONG 
/ TÊNIS DE MESA  OFICIAL  

DA REDE FEITO EM NYLON OU 
POLIÉSTER DE TRAMA FINA OU 
MISTURA SINTÉTICA, COM 
BORDAS REFORÇADAS; POSTES 
OU SUPORTES METÁLICOS (AÇO 
OU OUTRO METAL 
RESISTENTE), COM GRAMPOS 
ACOLCHOADOS PARA FIXAÇÃO 
FIRME NAS BORDAS DA MESA; 
MECANISMO FIXO OU RETRÁTIL 

Unidades 9 110,45 994,05 0,22 
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DE AJUSTE DE TENSÃO; IDEAL 
PARA USO EM MESAS OFICIAIS 
OU DE TREINO; CONSTRUÇÃO 
DURÁVEL COM PROTEÇÃO 
CONTRA DESGASTE E 
FERRUGEM SE HOUVER 
EXPOSIÇÃO À UMIDADE; USO 
PRIMARIAMENTE INTERNO, 
MAS VERSÕES EXTERNAS 
POSSÍVEIS COM MATERIAL 
TRATADO. 

94 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL 
COM 4 FAIXAS DE PVC; 
MATERIAL:CORDA DE 
POLIPROPILENO 100% VIRGEM 
DE ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO U.V; 
DIMENSÕES: 10 METROS DE 
COMPRIMENTO X 1,0 METRO 
DE ALTURA; FIO: 2MM DE 
ESPESSURA; MALHA: 10 X 10 
CENTÍMETROS; COR: PRETA; 
ESPECIFICAÇÃO: REDE 
PROFISSIONALCOM 
QUATROFAIXAS DE PVC; 
GARANTIA: CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 

Unidades 20 126,36 2527,20 0,25 

95 REDE OFICIAL DE BASQUETE, 
CORDÃO 6 MM FEITO DE 
CORDA DE NYLON (SEDA) 
TRANÇADA VELDEN / PISTA E 
CAMPO. PARA AROS DE 
BASQUETE TAMANHO OFICIAL. 
MODELO DE ALTÍSSIMO 
PADRÃO, INDICADO PARA 
QUADRAS PROFISSIONAIS OU 
PARA QUEM BUSCA 
DURABILIDADE E CONFORTO 
EM AMBIENTES INTERNOS. 

Pares 10 35,28 352,80 0,07 

96 REGUA TIPO GONIOMETRO 
FISIOTERAPIA ARTICULAR 0-360 
GRAUS 

Unidades 30 27,38 821,40 0,05 
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97 ROLO PARA POSICIONAMENTO 
60X23 CM, FABRICADO EM 
ESPUMA DE ALTA QUALIDADE 
DE POLIURETANO COM 
DENSIDADE 23, CAPA DE NAPA 
IMPERMEÁVEL, PARA FACILITAR 
A HIGIENIZAÇÃO. 

Unidades 40 176,01 7040,40 0,35 

98 SACO PARA FARDAMENTO 
CONFECCIONADO EM NYLON 
600D, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 60 X 50 X 33 
CM (ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE), COM ALÇAS 
SUPERIORES E FRONTAIS PARA 
TRANSPORTE. 

Unidades 90 66,27 5964,30 0,13 

99 SACO PARA TRANSPORTAR 20 
BOLAS, SISTEMA DE 
ABERTURA/FECHO QUE 
PERMANECE FECHADO EM 
QUALQUER OCASIÃO, 
REDE:100% POLIETILENO 
TEREFTALATO (PET). 
REVESTIMENTO 100% 
POLIURETANO. 
CONFECCIONADO COM FIO 2,5 
MM DE POLIPROPILENO (SEDA), 
EM MALHA 10X10 CM. 

Unidades 30 25,52 765,60 0,05 

100 STEP EM MATERIAL EVA NA 
COR AZUL DESENVOLVIDO COM 
MATERIAL ULTRA RESISTENTE E 
MALEÁVEL PARA ABSORVER O 
IMPACTO DURANTE O 
EXERCÍCIO, EVITANDO 
CONTUSÕES. SUPERFICIE ANTI-
DERRAPANTE PARA MAIOR 
FIRMEZA DOS MOVIMENTOS. 
STEP COM ÓTIMO 
ACABAMENTO, 
CONFECCIONADO COM 
BORRACHA SILICONIZADA, 
ANTI-IMPACTO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PLATAFORMA 
SUPERIOR ANTI DERRAPANTE. 

Unidades 20 131,17 2623,40 0,26 
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TAMANHO: 60CM X 28CM X 
10CM PESO APROXIMADO: 1 
KILO E 900 GRAMAS 

101 TABELA BASQUETE 
COMPENSADO NAVAL 
1,80X1,05M, REQUADRO AÇO, 
ARO RETRÁTIL, REDE SEDA. 

Unidades 6 3911,25 23467,50 7,82 

102 TABELA DE BASQUETE 
PROFISSIONAL RESISTENTE 
COM ARO E REDE OFICIAL, 
TABELA DE COMPENSADO 
NAVAL DE 15MM COM 
PINTURA ACRÍLICA DURÁVEL; 
LARGURA DE 1,20 M E ALTURA 
DE 1,80 M; CANTONEIRAS EM 
AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA; ARO DE 
BASQUETE OFICIAL FABRICADO 
EM AÇO CARBONO RESISTENTE; 
PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA QUALIDADE, ADEQUADA 
PARA USO EM ÁREAS INTERNAS 
E EXTERNAS; ARO COM 
DIÂMETRO DE 45CM; 
ACOMPANHA REDE CHUÁ 
MODELO PROFISSIONAL FEITA 
DE SEDA COM FIOS DE 4MM DE 
ESPESSURA; LATERAIS COM 
TRATAMENTO EM PU PARA 
MAIOR DURABILIDADE; 
ACOMPANHA BUCHAS E 
PARAFUSOS PARA FACILITAR A 
INSTALAÇÃO; 

Unidades 40 469,54 18781,60 0,94 

103 TAPETES DE TEXTURAS 12 
(ESTIMULAÇÃO SENSORIAL) 
TATAME COLORIDO: MATERIAL: 
E.V.A; ANTIDERRAPANTE 
MONTAGEM EM ENCAIXE 
RÁPIDO DIMENSÕES: 30CM X 
30CM X 0,7CM (CXLXA) POR 
PLACA 

Kits 30 373,16 11194,80 0,75 
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104 TENIS DE FUTSAL 
CARACTERÍSTCAS: 
NUMERAÇÃO: 35 AO 43 
MATERIAL: SINTÉTICO, SEM 
TRAVAS, CABEDAL: SINTÉTICO 
LEVE, RESISTENTE E 
CONFORTÁVEL. SOLADO: 
SOLADO EM BORRACHA, 
ANTIDERRAPANTE; 

Pares 400 93,93 37572,00 0,19 

105 TROFÉU 25CM ALTURA, BASE 
OCTOGONAL 10CM POLÍMERO 
PRETO, SUPORTE INTERCALADO 
DOURADO, BOLA FIXA 
FUTEBOL, PLAQUETA LATÃO. 

Unidades 400 46,00 18400,00 0,09 

106 TROFÉU 25CM ALTURA, BASE 
OCTOGONAL 10CM POLÍMERO 
PRETO, SUPORTE INTERCALADO 
DOURADO, LUVA FIXA 
FUTEBOL, PLAQUETA LATÃO. 

Unidades 400 53,33 21332,00 0,11 

107 TROFÉU 25CM ALTURA, BASE 
OVAL 10CM POLÍMERO PRETO, 
ACABAMENTO DOURADO, 
ESTATUETA JOGADOR 
DOURADA, PLAQUETA LATÃO. 

Unidades 400 65,90 26360,00 0,13 

108 TROFEU ARTILHEIRO 
MUNICIPAL ESTATUETA 
METÁLICA COM FIGURA DE 
UMA CHUTEIRA, COM BASE 
ROBUSTA. MATERIAL: METAL 
CROMADO OU RESINA DE ALTA 
QUALIDADE, COM 
ACABAMENTO DOURADO, 
PRATEADO OU BRONZE. 
DETALHES: INCLUI PLACA 
PERSONALIZADA COM NOME 
DO CAMPEONATO, NOME DO 
ARTILHEIRO E ANO. TAMANHO: 
ALTURA ENTRE 20 E 40 CM, 
IDEAL PARA DESTAQUE EM 
PRATELEIRAS OU ESTANTES. 

Unidades 400 62,59 25036,00 0,13 
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109 TROFÉU COM 100CM DE 
ALTURA, BASE QUADRADA 
12,8CM POLÍMERO PRETA, 
CONE DOURADO, TAÇA 21CM, 
CESTA PRATA, COPA DOURADA, 
TAMPA DOURADA, ESTATUETA 
JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA EM LATÃO. 

Unidades 400 239,96 95984,00 0,48 

110 TROFÉU COM 50CM DE 
ALTURA, BASE QUADRADA 
12,8CM POLÍMERO PRETA, 
CONE DOURADO, TAÇA 21CM, 
CESTA PRATA, COPA DOURADA, 
TAMPA DOURADA, ESTATUETA 
JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA EM LATÃO. 

Unidades 400 96,47 38588,00 0,19 

111 TROFÉU COM 70CM DE 
ALTURA, BASE QUADRADA 
12,8CM POLÍMERO PRETA, 
CONE DOURADO, TAÇA 21CM, 
CESTA PRATA, COPA DOURADA, 
TAMPA DOURADA, ESTATUETA 
JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA EM LATÃO. 

Unidades 400 149,97 59988,00 0,30 

112 UNIFORMES ENUMERADOS 
COMPLETO CONTENDO CAMISA 
CONFECCIONADA EM DRYFITI 
GROSSO, CALÇÃO 
CONFECCIONADO EM DRYFIT 
GROSSO E MEIÃO 
CONFECCIONADO EM 
ALGODÃO, (CALÇÃO DO 
GOLEIRO DEVE VIM COM 
ESTOFADA ESPUMA), 
CONTENDO 12 CAMISAS, 12 
CALÇÕES E 12 PARES DE MEIÃO. 

Kits 100 1650,00 165000,00 3,30 

     1.292.015,48  

 

2.2. Os itens desta  
 

2.3. DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO 
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Item DESCRIÇÃO QUANTIDADE Unidade 

FMAS PREF. 
(CULTURA) 

PREF. 
(EDUCAÇÃ) 

FMS TOTAL 

1 ANDADOR DE ALUMÍNIO DE 3 
BARRAS, MULTIFUNCIONAL, 
POSSIBILITANDO AO USUÁRIO 
ALTERNAR ENTRE UMA MARCHA FIXA 
OU ARTICULADA. O ANDADOR 
DOBRÁVEL, FÁCIL DE GUARDAR E 
POSSUI ATÉ 8 NÍVEIS DE REGULAGEM 
DE ALTURA, PESANDO MENOS DE 3 
KG E SUPORTANDO UM PESO DE ATÉ 
130 KG. ALÉM DISSO, POSSUI APOIOS 
DE MÃOS EMBORRACHADOS, 
MACIOS E ANATÔMICOS, PONTEIRAS 
DE BORRACHAS QUE GARANTEM 
MAIOR ADERÊNCIA COM O SOLO E 
UMA MARCHA SILENCIOSA. O 
ANDADOR DEVE APRESENTAR 
REGISTRO OU CADASTRO NA ANVISA. 

      20 20 Unidades 

2 ANDADOR FABRICADOS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO BRILHOSO, 
QUE NÃO RISCA E NÃO PERDE O 
BRILHO COM O TEMPO, 
CONFERINDO-LHES LEVEZA E 
RESISTÊNCIA. O ANDADOR POSSUI 
DUAS BARRAS CENTRAIS EM AÇO, 
QUE GARANTEM SEGURANÇA E 
RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR ATÉ 
80KG. AS PONTEIRAS EM BORRACHA 
CONTAM COM PEÇAS METÁLICAS 
INTERNAS, QUE CONTRIBUEM PARA 
UMA MAIOR DURABILIDADE DA 
PEÇA. JÁ OS APOIOS DE MÃO 
POSSUEM FORMATO QUE OFERECE 
FIRMEZA NO USO E FACILIDADE DE 
HIGIENIZAÇÃO. O ANDADOR DEVE 
APRESENTAR REGISTRO OU 
CADASTRO NA ANVISA. 

      20 20 Unidades 
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3 ANEL DE PILATES MATERIAL: FIBRA 
FRP REVESTIDO COM EVAATENDE A 
TODOS OS NÍVEIS DE RESISTÊNCIA, 
LEVE MÉDIO E DIFÍCIL. LEVE E 
PRÁTICO, POSSUI FORMATO DE ANEL 
FLEXÍVEL COM 2 PEGADORES DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  

      50 50 Unidades 

4 ANTENA PARA VÔLEI PARES, 
FABRICADA EM FIBRA DE VIDRO 
FLEXÍVEL OU MATERIAL SIMILAR, 
COM COMPRIMENTO DE 1,8M 
(±0,05M), DIÂMETRO DE 10MM, 
CORES CONTRASTANTES (VERMELHO 
E BRANCO) EM FAIXAS ALTERNADAS 
DE 10CM, PONTA ARREDONDADA E 
BASE DE FIXAÇÃO ROBUSTA COM 
AJUSTE PARA REDE PADRÃO DE 1M 
DE ALTURA, RESISTENTE A IMPACTOS 
E INTEMPÉRIES. 

  10,00      10 Pares 

5 APITO, MATERIAL PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO 
PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
DEDAL, COR PRETA, TIPO FOX. 

10,00  10,00  30,00  10 60 Unidades 

6 ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA 
(BAMBOLÉ). CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO/POLIETILENO 
RESISTENTE, FORMATO TUBULAR DE 
~ 18-20 MM. DIÂMETRO ENTRE 70 E 
90 CM, PESO MÉDIO DE 280-300 G. 
DISPONÍVEL EM CORES VARIADAS E 
VIBRANTES. . 

30,00      50 80 Unidades 

7 ARCOS PLANOS DE AGILIDADE  PVC 
 ~ 45 CM  ARCOS PLANOS 

CONFECCIONADOS EM PVC RÍGIDO 
OU MALEÁVEL, ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 3-5 MM, 
DIÂMETRO DE CERCA 40-50 CM; 
CONJUNTO COM 8 A 12 UNIDADES 
EM CORES VARIADAS (VERMELHO, 
AMARELO, AZUL, VERDE OU 
EQUIVALENTE), IDEAL PARA USO EM 
CIRCUITOS DE AGILIDADE, 

80,00  10,00    12 102 Unidades 
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COORDENAÇÃO MOTORA, 
EQUILÍBRIO E REFLEXO; PRODUTO 
LEVE E EMPILHÁVEL, FÁCIL 
TRANSPORTE; USO EM TREINOS 
INTERNOS E EXTERNOS; INCLUI 
BOLSA DE TRANSPORTE E/OU 
VELCRO DE LIGAÇÃO EM ALGUNS 
KITS. 

8 BAMBOLÊ REFORÇADO MANGUEIRA 
2", SEM EMENDA, DIÂMETRO 55 CM, 
COLORIDO, PACOTE 20 UNIDADES. 

20,00  50,00  20,00  10 100 Pacotes 

9 BANDEIRA PARA ÁRBITRO AUXILIAR, 
QUADRICULADA, EM TECIDO DE 
NYLON IMPERMEÁVEL, EMPREGADO 
PARA A CONFECÇÃO DA BANDEIRA, 
COM DIMENSÕES DE 40CM X 40CM, 
NAS CORES LARANJA E AMARELO. 

  20,00      20 Unidades 

10 BANDEIROLA DE FUTEBOL AMADOR  
CARACTERÍSTICAS: BANDEIRA 
PLÁSTICA FIXA OU FLEXÍVEL, COR 
VERMELHA, ALTURA MÍNIMA DE 
1,2M, BASE ESTÁVEL PARA GRAMA 
OU TERREO. CONJUNTO COM 04 
UNIDADES. 

  10,00      10 Pacotes 

11 BARRAS PARALELAS DE CHÃO 
PARALLETTES PARA CALISTENIA 
CROSSFIT AERÓBICA FITNESS 
GINÁSTICA EM MADEIRA MACIÇA 
SEM VERNIZ A BASE FORRADA COM 
EVA SUPER RESISTENTE ALTURA 
10CM LARGURA 11CM 
COMPRIMENTO 30CM 
EMPUNHADURA 28MM 

  20,00      20 Unidades 
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12 BARRA PARALELA SIMPLES 3M É UM 
EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO PARA 
ATENDER COM TOTAL EFICÁCIA E 
SEGURANÇA TREINOS DE MARCHA, 
COM OU SEM AUXÍLIO DE ÓRTESES, 
BEM COMO TREINO DE EQUILÍBRIO E 
TRANSFERÊNCIA DE PESO.MODELO: 
BARRA PARALELA SIMPLES 3M; 3 
METROS DE COMPRIMENTO; 2 
CORRIMÃOS COM ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO PINTADO APÓS PRÉVIO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGENS; 
CORRIMÃOS HORIZONTAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E LARGURA; 
3 BARRAS VERTICAIS DE CADA LADO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
VERNIZ; PLATAFORMA DE MADEIRA 
REVESTIDA EM PISO SINTÉTICO 
ANTIDERRAPANTE; PLATAFORMA: 
300 X 80 CM (CXL); ALTURA DO 
CORRIMÃO: 90CM (MÁXIMA) / 52CM 
(MÍNIMA); LARGURA DO CORRIMÃO: 
60CM (MÁXIMA) / 39CM (MÍNIMA); 
PESO: 43KG; 

      2 2 Unidades 

13 BARREIRINHA PVC TREINAMENTO, 
LARGURA 60CM, ALTURA25CM, 
PLÁSTICO ALTA RESISTÊNCIA. 

  40,00      40 Unidades 

14 BASTÃO DE ALONGAMENTO PARA 
PILATES, IOGA, FISIOTERAPIA, 
EXERCÍCIOS, FUNCIONAIS. 110 CM, 
CONFECCIONADO EM PVC OU 
MADEIRA, PRODUTO LEVE E COM 
ACABAMENTO ESPECIAL NAS 
PONTAS.FICHA TÉCNICA:PRODUTO: 
BASTÃO DE ALONGAMENTO 
COMPRIMENTO DO BASTÃO: 110CM 
(1,1 METROS) DIÂMETRO: 2,1 CM 
INDICAÇÃO: EXERCÍCIOS DE 
ALONGAMENTO 

      50 50 Unidades 
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15 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
MAGNÉTICA HORIZONTAL GARANTE 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA PARA 
SUPORTAR USUÁRIOS DE ATÉ 120 KG. 
PARA QUEM PREZA PELA 
ERGONOMIA, ESSA BICICLETA CONTA 
COM ASSENTO AJUSTÁVEL E APOIO 
DE BRAÇOS, IDEAL PARA USUÁRIOS 
DE ATÉ 1,90 DE ALTURA.  

      3 3 Unidades 

16 BOLA CRAVO FISIOTERAPIA PARA 
MÃOS, POSSUI UM DIÂMETRO DE 5 
CM, PROPORCIONA RELAXAMENTO, 
ESTIMULA A CIRCULAÇÃO E PODE SER 
USADO EM EXERCÍCIOS DE 
FISIOTERAPIA, PROPRIOCEPÇÃO E 
COORDENAÇÃO MOTORA 

      75 75 Unidades 

17 BOLA DE BASQUETE OFICIAL 
APROVADA PELA CBB 
(CONFEDERACAO BRASILEIRA DE 
BASQUETE) DIÂMETRO DE 75 A 78 
CM, PESO DE 600 -650 G BOLA DE 
BASQUETEBOL ADULTO, PADRAO 
OFICIAL TOP DE LINHA, MATRIZADA, 
COBERTURA DE MICROFIBRA 8 
GOMOS, SENDO 4 NA COR LARANJA, 
4NA COR AMARELA, LOGOMARCA DA 
CONFERACÃO BRASILEIRA DE 
BASQUETEBOL. BOLA COM SELO DO 
NOVO BASQUETE BRASIL (NBB) 
VALVULA SLIP SYSTEM REMOVIVEL 
EM VOLTA DA VALVULA DEVERA 

SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO.PROTOTIPO 
COMERCIAL COM MELHOR 
QUALIDADE. PROTOTIPO COMERCIAL 
OU MELHOR QUALIDADE 

5,00  10,00  5,00    20 Unidades 

18 BOLA DE BASQUETE TAMANHO 3 
(MINI-BASQUETE) - CIRCUNFERÊNCIA 
DE CERCA DE 56-57 CM; PESO 
APROXIMADO 280-300 G; 
REVESTIMENTO EM MATERIAL 

10,00    10,00    20 Unidades 
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SINTÉTICO OU BORRACHA 
RESISTENTE; 

19 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
ADULTO  TIPO 01: TAMANHO 
OFICIAL ADULTO, CONFECCIONADO 
EM PU, TERMOTEC, CÂMARA 6D, 
GOMOS 14, COSTURADA, SISTEMA 
DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA 
INTERNA NEOGEL, PROCESSO EXTRA 
DE DULPLA COLAGEM, MIOLOA 
CÁPSULA SIS, MEDINDO ENTRE 68-70 
CM, 410-450 GRAMAS. COM 
VÁLVULA. A MARCA DEVE SER OU 
TER SIDO APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL (CBF), OU PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE FUTEBOL (FIFA) 
OU POR, NO MÍNIMO, 1 FEDERAÇÃO 
ESTADUAL DE FUTEBOL DE CAMPO 
NACIONAL. 

20,00  30,00  100,00    150 Unidades 

20 BOLA DE HANDEBOL PESO 230G 
GOMOS 32 COSTURADA A MÃO 
MATÉRIA PRIMA PU 

  20,00  50,00  20 90 Unidades 

21 BOLA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA Nº 
08, FEITA EM BORRACHA, COM 
RANHURAS NA SUPERFÍCIE, 
VULCANIZADA, MIOLO SUBSTITUÍVEL 
(CÁPSULA SIS) CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 40 A 42 CM, PESO ENTRE 100 
A 120 GRAMAS. ATÓXICA (SEM 
CHEIRO). APROVADA PELO INMETRO. 

  20,00    20 40 Unidades 

22 BOLA DE VOLEIBOL, TAMANHO 5 
OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL SINTÉTICO COMPOSITE 
COVER LAMINADO, COM 18 PAINÉIS 
AERODINÂMICOS. NÚCLEO COM 
CONSTRUÇÃO NYLON WOUND 
CENTER, CIRCUNFERÊNCIA DE 65 67 
CM, PESO ENTRE 260 280 G, 
PRESSÃO DE CALIBRAGEM 4.27 4.62 
PSI. ACABAMENTO DE ALTO GRIP 
(ADERÊNCIA), TOQUE SUAVE E 

20,00  40,00  30,00    90 Unidades 
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PRECISO, INDICADA PARA VOLEIBOL 
DE QUADRA EM NÍVEL DE 
COMPETIÇÃO E TREINAMENTO. 
PRODUTO APROVADO PELA FIVB 
(FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
VOLEIBOL).  

23 BOLA FEIJÃO TAMANHO VARIADO, 
EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL, 
IDEAL PARA PILATES, CROSSFIT, 
EXERCÍCIOS FUNCIONAIS E 
FISIOTERAPIA. COM SEU DESIGN 
ÚNICO EM FORMATO DE FEIJÃO 
MATERIAL: PVC, COM TECNOLOGIA 
ANTI ESTOURO, PESO DE SUPORTE 
MÁXIMO RECOMENDADO: 120KG 

      100 100 Unidades 

24 BOLA OVERBALL PVC COM TEXTURA 
MACIA, LEVE E RESISTENTE SÃO 
AMPLAMENTE UTILIZADAS EM 
FISIOTERAPIA, PILATES, YOGA E 
EXERCÍCIOS DE BAIXO IMPACTO, 
SENDO IDEAIS PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, 
EQUILÍBRIO E REABILITAÇÃO. OS 
PRINCIPAIS TIPOS DISPONÍVEIS NO 
MERCADO 

      60 60 Unidades 

25 BOLA PARA FUTSAL COM PESO ENTRE 
410 A 430 GR E DIAMETRO ENTE 62,5 
A 63,5 EM LAMINADO PU PRO 

50,00  100,00  100,00    250 Unidades 

26 BOLA DE INICIAÇÃO QUEIMADA / 
RECREATIVA Nº 12 MATERIAL 
BORRACHA TAMANHO 57-59 CM 

    50,00  10 60 Unidades 

27 BOLA PARA SOCIETY TAMANHO 4, 
ENTRE 62 X 64 CM DE 
CIRCUFERÊNCIA 

  100,00      100 Unidades 

28 BOLAS DE TÊNIS DE MESA, DE 
CELULÓIDE OU MATERIAL PLÁSTICO 
SIMILAR, COR BRANCA OU LARANJA 
FOSCA, DIÂMETRO DE 40MM 
(±0,5MM), PESO DE 2,7G (±0,2G), 
ESFERICIDADE PERFEITA E QUIQUE 
ENTRE 24-26CM QUANDO LARGADA 
DE 30,5CM DE ALTURA, DEVENDO 
SER RESISTENTE A IMPACTOS E 

    25,00    25 Kits 
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ATENDER ÀS NORMAS 
INTERNACIONAIS DA ITTF (COM 
APROVAÇÃO DE MARCA E MODELO 
PARA COMPETIÇÃO, SE APLICÁVEL). 
KITS COM 6 

29 BOLAS SENSORIAL TÁTIL COLORIDA 
KIT 6 BOLAS, PRODUTO ATÓXICO 
MEDEM APROXIMADAMENTE 6 CM 
CADA CERTIFICADO PELO INMETRO 

      30 30 Unidades 

30 BOMBA PARA ENCHER BOLA, 
TECNOLOGIA DOUBLE ACTION QUE 
FAZ COM QUE A BOMBA INFLE NOS 
DOIS SENTIDOS DIMINUINDO 
ESFORÇOS E TEMPO. ACOMPANHA 
MANGUEIRA E 2 AGULHAS CONE DE 
AGILIDADE: TIPO: CHAPÉU CHINÊS 
TAMANHO: 5 CM DE ALTURA, 20 CM 
DE LARGURA. MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL. 

20,00  40,00  50,00  20 130 Unidades 

31 BOTIJÃO TÉRMICO COM CAPACIDADE 
PARA 12 LITROS COM TORNEIRA 
PARA SERVIR, COMPOSIÇÃO PEAD 
COM ISOLAMENTO TÉRMICO EM PU. 
PÉS RETRÁTEIS E ALÇA 
EMBUTIDA.TAMANHO C X L X A: 27,5 
X 27,2 X 42,5CM. PESO 2,014 KG 

  10,00    10 20 Unidades 

32 CAIXA TÉRMICA 20L  ISOLAMENTO 
TÉRMICO POLIESTIRENO EXPANDIDO 
(EPS), COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 33 X 26 X 43 
(ALTURA X LARGURA X 
COMPRIMENTO), TAMPA COM 
ESTOJO PORTA TRECOS, 2 PORTA 
COPOS, ALOJAMENTO NA TAMPA 
PARA ACOMODAR O SMARTPHONE, 
SISTEMA 'AIR FLOW' NA BASE QUE 
MELHORA A PERFORMANCE DE 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA, ALÇA MAIS 
RESISTENTE, PEGAS LATERAIS 
SALIENTES E ALÇAS LATERAIS 
PRENDER SACOLAS OU CORDAS 
ELÁSTICAS. 

  10,00    10 20 Unidades 
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33 CANELEIRA 1KG PAR, 
CONFECCIONADAS COM MATERIAIS 
DE ALTA QUALIDADE, AS CANELEIRAS 
CONTAM COM REVESTIMENTO 
RESISTENTE, COSTURAS REFORÇADAS 
E FECHAMENTO EM VELCRO 
AJUSTÁVEL QUE OFERECE 
SEGURANÇA E CONFORTO DURANTE 
O USO. O DESIGN ANATÔMICO 
PERMITE LIBERDADE DE MOVIMENTO 
SEM CAUSAR INCÔMODO, MESMO 
EM SESSÕES PROLONGADAS. 
RECOMENDADAS PARA ATIVIDADES 
EM CASA, ACADEMIAS, CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA OU ESTÚDIOS DE 
PILATES, ESSAS CANELEIRAS SÃO 
PRÁTICAS, LEVES E INDISPENSÁVEIS 
PARA QUEM BUSCA EVOLUÇÃO COM 
SEGURANÇA. 

      50 50 Unidades 

34 CANELEIRA 2KG PAR, 
CONFECCIONADAS COM MATERIAIS 
DE ALTA QUALIDADE, AS CANELEIRAS 
CONTAM COM REVESTIMENTO 
RESISTENTE, COSTURAS REFORÇADAS 
E FECHAMENTO EM VELCRO 
AJUSTÁVEL QUE OFERECE 
SEGURANÇA E CONFORTO DURANTE 
O USO. O DESIGN ANATÔMICO 
PERMITE LIBERDADE DE MOVIMENTO 
SEM CAUSAR INCÔMODO, MESMO 
EM SESSÕES PROLONGADAS. 
RECOMENDADAS PARA ATIVIDADES 
EM CASA, ACADEMIAS, CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA OU ESTÚDIOS DE 
PILATES, ESSAS CANELEIRAS SÃO 
PRÁTICAS LEVES E INDISPENSÁVEIS 
PARA QUEM BUSCA EVOLUÇÃO COM 
SEGURANÇA. 

      50 50 Unidades 
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35 CANELEIRA 3KG PAR, 
CONFECCIONADAS COM MATERIAIS 
DE ALTA QUALIDADE, AS CANELEIRAS 
CONTAM COM REVESTIMENTO 
RESISTENTE, COSTURAS REFORÇADAS 
E FECHAMENTO EM VELCRO 
AJUSTÁVEL QUE OFERECE 
SEGURANÇA E CONFORTO DURANTE 
O USO. O DESIGN ANATÔMICO 
PERMITE LIBERDADE DE MOVIMENTO 
SEM CAUSAR INCÔMODO, MESMO 
EM SESSÕES PROLONGADAS. 
RECOMENDADAS PARA ATIVIDADES 
EM CASA, ACADEMIAS, CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA OU ESTÚDIOS DE 
PILATES, ESSAS CANELEIRAS SÃO 
PRÁTICAS LEVES E INDISPENSÁVEIS 
PARA QUEM BUSCA EVOLUÇÃO COM 
SEGURANÇA. 

      50 50 Unidades 

36 CANELEIRA ADULTA PAR  
FABRICADA EM POLIPROPILENO (PP) 
RÍGIDO COM DETALHES EM RELEVO, 
COM PROTEÇÃO INTERNA EM 100% 
EVA 4MM, COM AJUSTE EM VELCRO. 
DIMENSÕES 36 X 25 X 10CM. PESO 
74G 

      50 50 Unidades 

37 CARTÃO DE ÁRBITRO OFICIAL (PARES) 
- PARA FUTEBOL DE CAMPO - PAR. 
CARTÃO PROFISSIONAL PARA 
FUTEBOL. DIMENSÕES: 8CM DE 
LARGURA POR 11,4 CM DE ALTURA; 
PAR (VERMELHO E AMARELO); COM 
MARCAÇÃO NO VERSO PARA 
ANOTAÇÃO DE GOLS, SUBSTITUIÇÕES 
E NÚMERO DE CARTÕES DE CADA 
JOGADOR NA EQUIPE LOCAL E 
VISITANTE. 

  30,00  50,00    80 Pares 

38 CESTA DE BASQUETE INFANTIL ATÉ 
1,40 DE ALTURA ALTURA AJUSTÁVEL: 
105 CM A 139 CM, DIÂMETRO DO 
ARO: 23 CM, ALTURA DA TABELA: 
25,5 CM, LARGURA DA TABELA: 35 
CM, TUBO: METAL, BASE: PE, TABELA: 

    50,00    50 Unidades 



 
 

   
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE 

AV. ALCINO ALVES COSTA N.º 363, CENTRO  POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-000  
CNPJ 13.114.004/0001-42 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/Sergipe 

Cep:49810-000  CNPJ: 13.114.004/0001-42, Telefone: (079) 3337-1307 
Página 85 

 

PSARO: METAL 

39 CHUTEIRA DE CAMPO  TAMANHOS 
35 A 43, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE; 
SOLADO COM TRAVAS FIXAS EM 
BORRACHA OU PVC; PALMILHA 
ANATÔMICA ACOLCHOADA; FORRO 
INTERNO CONFORTÁVEL; CUSTO-
BENEFÍCIO PARA USO 
RECREATIVO/PROFISSIONAL 
AMADOR 

200,00  600,00      800 Pares 

40 CICLOERGÔMETRO MINI BIKE: 
DESIGN COMPACTO E PORTÁTIL: 
FÁCIL DE TRANSPORTAR E 
ARMAZENAR, AJUSTÁVEL PARA 
QUALQUER NÍVEL DE 
CONDICIONAMENTO FÍSICO: SISTEMA 
DE RESISTÊNCIA AJUSTÁVEL PERMITE 
QUE PESSOAS DE DIFERENTES IDADES 
E CONDIÇÕES FÍSICAS SE BENEFICIEM 
DO EXERCÍCIO, PROMOVE A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA: A AÇÃO 
SUAVE DE PEDALAR AJUDA A 
MELHORAR A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA E A FORTALECER OS 
MÚSCULOS DAS PERNAS, IDEAL PARA 
RECUPERAÇÃO DE LESÕES: AUXILIA 
NA RECUPERAÇÃO DE LESÕES 
MUSCULARES E ARTICULARES, BEM 
COMO NA PREVENÇÃO DE 
COMPLICAÇÕES DECORRENTES. 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, POSSUI PEDAIS COM 
TIRAS EM VELCRO - PRENDEM OS PÉS 
OU MÃOS COM SEGURANÇA E 
CONFORTO, POSSUI REGULAGEM DE 
FORÇA - QUE É ACIONADA POR 
APERTO, CONFECCIONADO EM AÇO 
CARBONO. 

      28 28 Unidades 

41 COLCHONETE PARA EXERCÍCIO 
FÍSICO, FABRICADO EM ESPUMA, 

40,00  20,00  20,00  200 280 Unidades 
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REVESTIDO EM NAPA, COM 
DIMENSÕES DE 90 X 40 X 3 X 
ESPESSURA) 

42 COLETE 100 % POLIÉSTER G, DUPLA 
FACE, ELÁSTICO ENCAPADO E 
DEBRUM NAS LATERAIS, SENDO: 64 
CM DE ALTURA A PARTIR DA GOLA X 
42 CM DE LARGURA (+ 10CM DE 
ELÁSTICO). CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LOGOMARCA DEFINIDA 
PELO ÓRGÃO  

20,00  100,00  50,00    170 Unidades 

43 COLETE 100 % POLIÉSTER M, DUPLA 
FACE, ELÁSTICO ENCAPADO E 
DEBRUM NAS LATERAIS, SENDO: 64 
CM DE ALTURA A PARTIR DA GOLA X 
42 CM DE LARGURA (+ 10CM DE 
ELÁSTICO). CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LOGOMARCA DEFINIDA 
PELO ÓRGÃO  

40,00  100,00  200,00    340 Unidades 

44 COLETE 100 % POLIÉSTER P, DUPLA 
FACE, ELÁSTICO ENCAPADO E 
DEBRUM NAS LATERAIS, SENDO: 64 
CM DE ALTURA A PARTIR DA GOLA X 
42 CM DE LARGURA (+ 10CM DE 
ELÁSTICO). CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LOGOMARCA DEFINIDA 
PELO ÓRGÃO - P 

40,00  100,00  200,00    340 Unidades 

45 CONE BABY (PRATINHO CHINÊS), 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
FLEXÍVEL COM DIMENSÕES DE 21 X 6 
CM (DIÂMETRO X ALTURA). CORES 
VARIADAS 

    200,00    200 Unidades 

46 CONE ESPORTIVO EM MATERIAL DE 
PVC COM BASE COM ALTURA DE 30 
CM, RESISTENTE COR LARANJA 
VIBRANTE  

    200,00    200 Unidades 

47 CONE GRANDE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, MEDINDO 75 CM 
DE ALTURA. COR LARANJA COM 
BRANCO OU PRETO COM AMARELO 
(CONFORME SOLICITAÇÃO) 

  100,00      100 Unidades 
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48 CONE MÉDIO CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, MEDINDO 50 CM 
DE ALTURA. COR LARANJA COM 
BRANCO OU PRETO COM AMARELO 
(CONFORME SOLICITAÇÃO) 

40,00  100,00      140 Unidades 

49 CONES DE AGILIDADE 23CM 20 
UNIDADES TAMANHO: 23CM DE 
ALTURA, 13,5CM DE LARGURA; - 
MATERIAL: PVC FLEXÍVEL; - PESO DO 
PRODUTO EM UNIDADE: 60G; COM 
CORES SORTIDAS 

10,00  100,00      110 Unidades 

50 CONES EM PVC ALTURA 
APROXIMADA: 24CM

      60 60 Unidades 

51 CORDA ELÁSTICA  NÚCLEO DE LÁTEX 
COM REVESTIMENTO EM POLIÉSTER / 
PE  ESPESSURAS ENTRE 5 MM, 
COMPRIMENTO ROLO COM 20 
METROS ; ELASTICIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 100-110%, 
PERMITINDO ESTIRAMENTO SEGURO; 
COBERTURA TRANÇADA EXTERNA 
QUE PROTEGE CONTRA ABRASÃO E 
RADIAÇÃO UV; COR (EX: PRETO) OU 
CORES VARIANTES CONFORME 
FORNECIMENTO; PESO 
PROPORCIONAL AO DIÂMETRO (EX: 
CORDA 4 MM ~0,25 KG/20 M; CORDA 
10 MM ~1,62 KG/20 M); USO PARA 
AMARRAÇÃO, TENSÃO DE LONA, 
EXERCÍCIOS LEVES/ELÁSTICOS, 
FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MONTAGENS OU AJUSTES QUE 
EXIGEM FLEXIBILIDADE; APROPRIADA 
PARA USO EXTERNO COM EXPOSIÇÃO 
MODERADA AO SOL; MANUTENÇÃO 
SIMPLES: GUARDAR SECA, EVITAR 
ATRITOS INTENSOS OU SUPERFÍCIES 
ÁSPERAS, VERIFICAR ELASTICIDADE 
ANTES DE USO. 

30,00        30 Unidades 

52 CORDA NAVAL PARA EXERCÍCIOS, 
FEITA EM SISAL; PODE SER USADA EM 
DIVERSOS EXERCÍCIOS DE FORÇA, 
RESISTÊNCIA E POTÊNCIA; TAMBÉM 

10,00        10 Unidades 
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UTILIZADA EM CIRCUITO DE 
TREINAMENTO. DIÂMETRO: 50MM. 

53 CORDA: PEÇA COM 6 METROS DE 
COMPRIMENTO COM CABO DE 
MADEIRA. A CORDA É 100% 
POLIESTER 8 MM 

      20 20 Unidades 

54 CRONÔMETRO DIGITAL  COM 
HORA/DATA, 
ALARME/DESPERTADOR, 1/100 
PROFISSIONAL. FUNÇÃO DE 
CONTAGEM PROGRESSIVA E 
REGRESSIVA, MEMÓRIA DE 10 
VOLTAS. A PROVA 
ATESTADO PELO INMETRO. 

10,00  20,00  10,00  20 60 Unidades 

55 DISCO DE EQUILÍBRIO INFLÁVEL 
33CM (CORES VARIADAS) 
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: 
DIÂMETRO: 33 CM MATERIAL: PVC 
RESISTENTE (VINÍLICO, ATÓXICO E 
INFLÁVEL) PESO: 1 KG CAPACIDADE 
DE CARGA: SUPORTA ATÉ 150 KG 
PRODUTO INFLÁVEL PARA AJUSTE DE 
FIRMEZA CONFORME O USO, 
UTILIZAÇÕES: EXERCÍCIOS 
FUNCIONAIS, MASSAGEM (LADO 
RUGOSO), ASSENTO ERGONÔMICO 
PARA ALÍVIO DE PRESSÃO 
MUSCULAR, ESTÍMULO DE 
EQUILÍBRIO E POSTURA. 

      30 30 Unidades 

56  JOGO DE DOMINÓ COM 28 PEÇAS 
MATERIAL: PLÁSTICO ESTOJO 
PLÁSTICO COM TAMPA: 16 X 5 CM E 
2,5 CM DE ALTURA. PEDRAS: 4 X 2 CM 
E 0,5 CM DE ALTURA 

    100,00    100   

57 DOMINO PROFISSIONAL COM 28 
PEDRAS  FABRICADO EM MELANINA 
(OSSO SINTÉTICO), COM PEDRAS 
MEDINDO (AXLXC)- 4,9X1,1X2,4. 
CAIXA COM MATERIAL EM PLÁSTICO 
RESISTENTE. PESO:544G. PEÇAS NA 
COR BRANCA E PRETA. 

12,00        12 Unidades 
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58 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS 
DESPORTO ACESSÓRIOS DESPORTO, 
MATERIAL ELÁSTICO CIRCULAR, TIPO 
FAIXAELÁSTICA (MINI BANDE), 
DIMENSÕES 25 X 5 X 0,09 CM DE 
SILICONE, USO TREINAMENTO 
ESPORTIVO, FITNESS OU 
REABILITAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONJUNTO DE 04 FAIXAS 
COMCOR E TENS DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR NÍVEIS DE 
RESISTÊNCIA VÁRIOS NÍVEIS LEVES 
MÉDIO FORTE E EXTRAFORTE 

      90 90 Kits 

59 ESCADA DE AGILIDADE  TAMANHO 
MÉDIO / PADRÃO FUNCIONAL 
COMPRIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 5,0 METROS; 
COM 10 DEGRAUS DE PLÁSTICO 
RÍGIDO (PVC OU POLIPROPILENO); 
TIRAS LATERAIS (CORREIAS) DE 
NYLON OU POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; ESPAÇAMENTO ENTRE 
DEGRAUS DE CERCA DE 45 CM; 
LARGURA DE DEGRAUS ~ 50 CM; 
PESO APROXIMADO 0,6-0,8 KG; 
INCLUI BOLSA/SACOLA PARA 
TRANSPORTE; CORES 
CONTRASTANTES (EX: 
AMARELO/PRETO OU 
VERMELHO/PRETO) PARA 
VISIBILIDADE; USO PARA TREINOS DE 
AGILIDADE, COORDENAÇÃO 
MOTORA, REFLEXO E MUDANÇA DE 
DIREÇÃO; ADEQUADO PARA 
AMBIENTES EXTERNOS OU 
INTERNOS; DURÁVEL PARA USO 
FREQUENTE. 

10,00    10,00  10 30 Unidades 

60 ESCADA DE CANTO COM RAMPA E 
CORRIMÃOS DUPLOS: CONSTRUÍDA 
EM MADEIRA, BASE ENVERNIZADA 
AO NATURAL, CORRIMÃOS COM 
ACABAMENTO EM CERA NATURAL, 
EM FORMATO L, CORRIMÃOS 

      2 2 Unidades 
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DUPLOS PARA ADULTOS E CRIANÇAS 
(NÃO REGULÁVEIS), COM RAMPA E 
DEGRAUS, PARA ADULTOS E 
CRIANÇAS, DEGRAUS E PLATAFORMA 
REVESTIDOS COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, 3 DEGRAUS DE 
12CM DE ALTURA, LARGURA 62CM 

61 ESCADA DIGITA PARA DEDOS E 
OMBROS DIMENSÕES DO PRODUTO 
137 X 8 X 2,5 CM; 2 QUILOGRAMAS 

      10 10 Unidades 

62 ESTACA PARA TREINAMENTO DE 
CAMPO - DO TIPO ESTACA DE 
AGILIDADE, CORPO CONFECCIONADO 
EM PLASTICO RIGIDO E PONTA EM 
ACO. MEDINDO NO MINIMO 160 CM 
DE ALTURA, KIT CONTENDO 08 
UNIDADES.  ALTURA AJUSTÁVEL DE 
15CM ATÉ 160CM, LARGURA 170CM. 

5,00    10,00    15 Conjuntos 

63 ESTEIRA ERGOMÉTRICA ELÉTRICA 
16KM/H 130KG 127V POSSUI 
CAPACIDADE PARA USUÁRIOS DE ATÉ 
130KG, SUPERFÍCIE DE CAMINHADA 
AMPLA (122X45CM) PROPORCIONA 
ESPAÇO SUFICIENTE PARA UMA 
CORRIDA SEGURA E ESTÁVEL. COM 
SISTEMA HIDRÁULICO DE 
DOBRAGEM, SE ADAPTA AO ESPAÇO 
DE QUALQUER AMBIENTE, 
FACILITANDO O SEU 
ARMAZENAMENTO, POSSIBILITANDO 
QUE VOCÊ TREINE EM QUALQUER 
CÔMODO DA SUA CASA. 

      5 5 Unidades 

64 FAIXA BRAÇADEIRA DE CAPITÃO 
PARA ESPORTES COLETIVOS, 
CONFECCIONADA EM TECIDO DE 
POLIÉSTER OU MATERIAL SIMILAR, 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
10CM DE LARGURA X 60CM DE 
COMPRIMENTO (±2CM), CORES 
SÓLIDAS (PREFERENCIALMENTE 
AMARELO, BRANCO OU PRETO), COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO EM VELCRO 
AJUSTÁVEL, RESISTENTE A LAVAGENS 

100,00  50,00  50,00    200 Unidades 



 
 

   
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE 

AV. ALCINO ALVES COSTA N.º 363, CENTRO  POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-000  
CNPJ 13.114.004/0001-42 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/Sergipe 

Cep:49810-000  CNPJ: 13.114.004/0001-42, Telefone: (079) 3337-1307 
Página 91 

 

E DESBOTAMENTO, CONTENDO 
SÍMBOLO DE "C" (CAPITÃO) 
IMPRESSO OU BORDADO EM 
CONTRASTE, ATENDENDO A 
PADRÕES ESPORTIVOS DE 
VISIBILIDADE E DURABILIDADE. 

65 FARDAMENTO ESPORTIVO 
CONTENDO: 22 CAMISAS EM TECIDO 
100% POLIÉSTER (CACHARREL), 
PERSONALIZADA EM SUBLIMAÇÃO 
TOTAL; 22 SHORTS ESPORTIVO EM 
TECIDO 100% POLIÉSTER 
(CACHARREL), COM CORDÃO NA 
CINTURA; 22 PARES DE MEIÃO 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
COM 49% POLIAMIDA, 34% 
ALGODÃO, 11% POLIÉSTER E 6% DE 
ELASTODIENO; 01 BOLSA DE COSTA 
CONFECCIONADA EM TNT, 
PERSONALIZADA COM PINTURA 
LOCALIZADA. CORES A SEREM 
DEFINIDAS PELA CONTRATANTE. 

  100,00      100 Kits 

66 FITA MÉTRICA TIPO TRENA MD É 
SIMPLES E COMPACTA, FACILITANDO 
SEU MANUSEIO E TRANSPORTE. 
POSSUI 1,5M DE COMPRIMENTO, 
PERMITINDO VERIFICAR MEDIDAS 
COM FACILIDADE E PRATICIDADE 

      20 20 Unidades 

67 FITA PARA MARCAÇÃO DE QUADRA 
DE VÔLEI DE PRAIA(AREIA), 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM LARGURA DE 5CM 
(±2MM), COMPRIMENTO TOTAL DE 
36M (MÍNIMO), CORES 
CONTRASTANTES (AZUL/AMARELO 
OU PRETO/BRANCO) E BORDAS 
REFORÇADAS, RESISTENTE À TRAÇÃO, 
UMIDADE, UV E ABRASÃO, O KIT 
INCLUI 2 FITAS MARCAÇÃO: 8M 2 
FITAS MARCAÇÃO: 16M E 6 
FIXADORES 

2,00  10,00  2,00    14 Kits 
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68 FUTMESA PROFISSIONAL: 
137X185X75CM, MDF TX FÓRMICA 
BRANCA 15MM, METALON PINTURA 
PU PRETA, ADESIVO ALTA 
RESOLUÇÃO, PESO BRUTO 40KG. 
COM A REDE 

  5,00      5 Unidades 

69 HALTER 1KG PAR, 
COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE PROTEGE O PISO 
CONTRA IMPACTOS, REDUZ RUÍDOS E 
FACILITA A HIGIENIZAÇÃO. A PEGADA 
ERGONÔMICA E 
ANTIDERRAPANTE OFERECE 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
PERMITINDO TREINOS COM FIRMEZA 
E CONTROLE DOS MOVIMENTOS 

      50 50 Unidades 

70 HALTER 2KG PAR, 
COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUE PROTEGE O PISO 
CONTRA IMPACTOS, REDUZ RUÍDOS E 
FACILITA A HIGIENIZAÇÃO. A PEGADA 
ERGONÔMICA E 
ANTIDERRAPANTE OFERECE 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
PERMITINDO TREINOS COM FIRMEZA 
E CONTROLE DOS MOVIMENTOS 

      50 50 Unidades 

71 HALTER 3KG PAR, COM 
REVESTIMENTO EMBORRACHADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE PROTEGE O 
PISO CONTRA IMPACTOS, REDUZ 
RUÍDOS E FACILITA A HIGIENIZAÇÃO. 
A PEGADA ERGONÔMICA E 
ANTIDERRAPANTE OFERECE 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
PERMITINDO TREINOS COM FIRMEZA 
E CONTROLE DOS MOVIMENTOS 

      50 50 Unidades 

72 JOGO DE CARTAS/BARALHO  
CONJUNTO (KIT) PARA JOGO DE 
CARTAS (BARALHO) CONTENDO DOIS 
JOGOS COMPLETOS (55 CARTAS 
CADA), UM COM FUNDO ESCURO E 

40,00        40 Unidades 
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OUTRO COM FUNDO CLARO. 
CONTEM ESTOJO. CARTAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
100% 

73 JOGO DE DAMA OFICIAL EM 
MADEIRA MEDINDO 40 X 40 CM 
DOBRÁVEL, COM PEÇAS EM 
MADEIRAS INCLUSAS. 

50,00    100,00    150 Unidades 

74 JOGO PEGA VARETAS INFANTIL - 
COMPOSTO DE 31 VARETAS FEITAS 
DE PLÁSTICO. EMBALAGEM: 4,5 X 4,5 
X 20CM 

40,00    100,00    140 Unidades 

75 JOGO TABULEIRO XADREZ  COM 
TABULEIRO ESTOJO DOBRÁVEL 
ADESIVADO COM PELÍCULA JATEADA, 
MEDINDO 44X44 CM E CASAS COM 
5,2 CM. PEÇAS OFICIAIS COM PESO 
NA BASE, FABRICADAS EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
INJETADO E BASE COM FELTRO. 

10,00    70,00    80 Unidades 

76 KIT BOLA SUÍÇA DE PILATES 
FISIOTERAPIA - COM 3 BOLAS 
TAMANHOS 55CM 65CM 75CM 
MATERIAL CLORETO DE POLIVINILO 
(PVC), PESO DO PRODUTO 3000 
GRAMAS. 

      100 100 Kits 

77 KIT EXERCITADOR E INCENTIVADOR 
RESPIRATÓRIO PARA TERAPIA 
RESPIRATÓRIA, FISIOTERAPIA E 
FONOAUDIOLOGIA (01 EXERCITADOR, 
01 MANGUEIRA COM BOCAL E 01 
SHAKER CLASSIC) MATERIAL  
ACRÍLICO, DIMENSÕES DO SKAKER: 
5,5X4,5X6,5 CM; DIMENSÕES DO 
EXERCITADOR E INCENTIVADOR 
RESPIRATÓRIO  14,2X13,5 CM; PESO 
APROX. 182G 

      28 28 Kits 

78 KIT FUNCIONAL 10 CONES + 10 
PRATOS + ESCADINHA AGILIDADE + 
CORDA DE PULAR 

30,00    30,00    60 Kits 
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79 LUVA PARA GOLEIRO ADULTO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA (PU 
OU LÁTEX), PALMA COM 
TECNOLOGIA DE ADERÊNCIA E 
AMORTECIMENTO, PUNHO COM 
PROTEÇÃO E FLEXIBILIDADE, 
TAMANHOS VARIADOS (NUMERADOS 
DE 8 A 11), CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO, DESTINADA A 
PRÁTICA AMADORA OU 
PROFISSIONAL DE FUTEBOL. 

20,00  20,00  20,00    60 Pares 

80 MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 75 MM BRONZE. 
CARACTERÍSTICAS: CENTRO LISO COM 
50 MM DE DIÂMETRO PARA 
COLOCAÇÃO DE RESINA. COM UMA 
COROA DE LOUROS FUNDIDA NAS 
BORDAS. ESPESSURA MÁXIMA DE 2,7 
MM. METALIZADA NA COR BRONZE. 
SUPORTE PARA FITA COM 2,5 CM DE 
LARGURA. A MEDALHA DEVE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM 
NA COR AZUL COM 2,5 CM DE 
LARGURA. MEDALHA 
PERSONALIZADA EM RESINA COM 
LOGOMARCA DO EVENTO 
CONFORME FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

100,00  1.000,00  1.000,00    2100 Unidades 

81 MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 75 MM DOURADA. 
CARACTERÍSTICAS: CENTRO LISO COM 
50 MM DE DIÂMETRO PARA 
COLOCAÇÃO DE RESINA. COM UMA 
COROA DE LOUROS FUNDIDA NAS 
BORDAS. ESPESSURA MÁXIMA DE 2,7 
MM. METALIZADA NA COR 
DOURADA. SUPORTE PARA FITA COM 
2,5 CM DE LARGURA. A MEDALHA 
DEVE VIR ACOMPANHADA DE FITA DE 
CETIM NA COR AZUL COM 2,5 CM DE 

100,00  1.000,00  1.000,00    2100 Unidades 
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LARGURA. MEDALHA 
PERSONALIZADA EM RESINA COM 
LOGOMARCA DO EVENTO 
CONFORME FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

82 MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 75 MM PRATA. 
CARACTERÍSTICAS: CENTRO LISO COM 
50 MM DE DIÂMETRO PARA 
COLOCAÇÃO DE RESINA. COM UMA 
COROA DE LOUROS FUNDIDA NAS 
BORDAS. ESPESSURA MÁXIMA DE 2,7 
MM. METALIZADA NA COR PRATA. 
SUPORTE PARA FITA COM 2,5 CM DE 
LARGURA. A MEDALHA DEVE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM 
NA COR AZUL COM 2,5 CM DE 
LARGURA. MEDALHA 
PERSONALIZADA EM RESINA COM 
LOGOMARCA DO EVENTO 
CONFORME FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

100,00  1.000,00  1.000,00    2100 Unidades 

83 MEIA BOLA BOSU - PILATES YOGA 
FUNCIONAL GINASTICA 
ANTIESTOURO COM ALÇAS - 
ESPECIFICAÇÕES DA MEIA BOLA 
BOSU ANTIESTOURO COM ALÇAS: 
DIMENSÕES: 58 X 25CM; PESO: 
5,5KG; COR: PRETA OU AZUL; 
SUPORTA ATÉ 200KG, SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE; SISTEMA ANTI 
ESTOURO; MATERIAL: PVC; ITENS 
INCLUSOS: 1 MEIA BOLA BOSU; 2 
ALÇAS DE EXTENSÃO COM 
PEGADORES E 1 BOMBA DE AR. 

      30 30 Unidades 
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84 MESA OFICIAL PARA TÊNIS DE MESA/ 
PING PONG: TAMPO EM MDF; 
ACABAMENTO EM PRIMER AZUL 
COM SECAGEM UV E LINHAS 
DEMARCATÓRIAS BRANCAS; PÉS DE 
MADEIRA MACIÇA DOBRÁVEIS COM 
RODÍZIOS; PERMITE O USO COMO 
PAREDÃO PARA TREINO SOLITÁRIO; 
PÉS FIXADOS NAS LATERAIS, 
PROPORCIONANDO MELHOR 
ESTABILIDADE; COMPRIMENTO: 2,74; 
LARGURA: 1,52; ALTURA:0,76; PESO: 
92 KG 

5,00  5,00  5,00    15 Unidades 

85 MINI JUMP PROFISSIONAL 
TRAMPOLIM FITNESS 
CONFECCIONADO EM TUBO 
REDONDO DE AÇO 1010/1020, 
POSSUI PINTURA EM EPÓXI. SÃO 
MAIS DE 30 MOLAS EM AÇO 
CARBONO, COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ZINCADO. AS MOLAS 
SÃO FIXADAS À TELAPOR 16 
SUPORTES DE AÇO TREFILADO DE 
6.0MM ZINCADO. PÉS EM PVC 
ANTIDERRAPANTES REMOVÍVEIS QUE 
SE ENCAIXAM E TRAVAM ATRAVÉS DE 
PINOS DE FIXAÇÃO NA PARTE 
INFERIOR DO ARCO. SAIA DE 
PROTEÇÃO CONFECCIONADA EM 
NAPA CICAP COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO POR ELÁSTICOS EMBUTIDOS 
NAS BORDAS SUPERIOR E INFERIOR. 
TELA SANET QR 3/2, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON A ALÇAS DE 
FITA MILITAR DE 50 MM NA PARTE 
SUPERIOR. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: SÃO 32 MOLAS DE 
TRAÇÃO FIO 3.2X106MM. 
COMPOSIÇÃO: TUBO QUADRADO DE 
AÇO 1010/1020. PESO MÁXIMO 
SUPORTADO PELO APARELHO: 
150KG. DIMENSÕES APROXIMADAS 
(LXAXP): 100X20X100CM.EM CASO 

      10 10 Unidades 
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DE DÚVIDAS, ENTRE EM CONTATO 
COM O VENDEDOR. PESO 
APROXIMADO: 8,2 KG, PINTURA EM 
EPÓXI. 

86 PAR DE REDE DE FUTEBOL SOCIETY 
5,20 M OFICIAL FIO 4MM NYLON- 
LINHA PRETA MEDIDAS;5,20M DE 
LARGURAX 2,25 M DE ALTURA X 
0,80M DE PROFUNDIDADE SUPERIOR 
X 1,80M PROFUNDIDADE INDERIOR 
MATÉRIA- PRIMA: PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) 
100% VIRGEM, COM TRATAME - PAR 
DE REDE D FUTEBOL SOCIETY 5,20 M 
OFICIAL FIO 4MM NYLON- LINHA 
PRETA MEDIDAS;5,20M DE 
LARGURAX 2,25 M DE ALTURA X 
0,80M DE PROFUNDIDADE SUPERIOR 
X 1,80M PROFUNDIDADE INDERIOR 
MATÉRIA- PRIMA: PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) 
100% VIRGEM, COM TRATAMENTO 
ULTRAVIOLETA PARA PREVENIR 
CONTRA AS AÇÕES CLIMARICAS 
ESPESSURA DO FIO: 4MM 
TRANÇADO, CONFECCIOANDO COM 
24 MONOFILAMENTOS MALHA: 15 
CM X15CM COR: BRANCO/ NATURAL 
DURABILIDADE: A DURABILIDADE 
APROXIMADA DA REDE EXPOSTA AO 
TEMPO É DE 2 ANOS EM CONDIÇÕES 
NORMAIS, VARIANDO DE ACORDO 
COM O TIPO DE USO 

  20,00      20 Pares 

87 PAR REDE DE TRAVE FUTEBOL DE 
CAMPO O PAR A REDE MEDE 7,50 
COMPRIMENTO X 2,50 ALTURA X 2,0 
DE PROFUNDIDADE, MODELO 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM 
CADA LADO. PESO DE CADA REDE 
APROX. 2,390KG; FIO DE POLIETILENO 
DE 2 MM DE DIÂMETRO COM 
TRATAMENTO UV 

5,00  50,00      55 Pares 
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88 PLACARES DE MESA PORTÁTEIS, PVC 
RÍGIDO, ARTICULADOS, CARACTERES 
PVC, MARCAÇÃO ATÉ 7 SETS E 31 
PONTOS, 22X39X3CM, 
MOVIMENTAÇÃO MANUAL, 
IDENTIFICAÇÃO FALTAS. 

  5,00  10,00    15 Unidades 

89 PLATAFORMA PARA ÁRBITRO DE 
VÔLEI, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE 1" DE DIÂMETRO, 
PINTURA ANTICORROSIVA EPÓXI, 
MEDIDAS EXTERNAS DE 2,00M 
(ALTURA) X 0,76M (LARGURA) X 
1,30M (COMPRIMENTO), BASE 
SUPERIOR EM MADEIRA TRATADA 
(COMPENSADO NAVAL OU MFO) 
COM MEDIDAS DE 0,76M X 0,76M, 
REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE, 
COM SUPORTE METÁLICO FIXO PARA 
GUARDA-SOL/CHUVA, DEGRAUS DE 
ACESSO COM PERFIS 
ANTIDERRAPANTES E GUARDA-
CORPO LATERAL RÍGIDO, 
ATENDENDO AOS REQUISITOS DE 
SEGURANÇA E NORMAS ESPORTIVAS. 

  2,00      2 Unidades 

90 POWER BREATH -BOCAL - 
EXERCITADOR MUSCULAR 
INSPIRATÓRIO DISPOSITIVO 
EXERCITADOR MUSCULAR, 
PROMOVENDO UMA MELHORA DE 
65% NA DINÂMICA DE FLUXO DE AR, 
USADO COMO MÉTODO DE 
TREINAMENTO DE RESISTÊNCIA PARA 
FORTALECER OS MÚSCULOS 
INSPIRATÓRIOS COMPOSTO POR: 
BOCAL EM ELASTÔMEROS 
TERMOPLÁSTICOS TPE TAMPA E 
CABO TRANSPARENTE EM 
POLICARBONATO PUNHO EM ABS 
MACIO VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM 
SILICONE ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE NITRÍLICA MOLA EM 
AÇO INOXIDÁVEL REMOVÍVEL CLIP 
NASAL EM SILICONE, MOLA 

      10 10 Unidades 
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CALIBRADA POSSUI CARGA VARIÁVEL 
DE 0-10 NIVEIS E UMA CARGA 
VARIÁVEL DE 3-78 CM H20 (3 CM 
H2O É A CARGA SEM MOLA) CARGA 
COM MOLA MONTADA DE 9-78 
CMH2O. DIMENSÕES APROX. (C XL X 
E) 15,5 X 16,5 X 17,5). GARANTIA DE 
03 MESES, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO. POSSUI REGISTRO NA 
ANVISA E CERTIFICADO PELO 
INMETRO. PADRÃO DE QUALIDADE, 
MR, HABLATINAMÉRICA, 
POWERBREATHE, NCS, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

91 QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO EM 
MDF COM ACABAMENTO 
REFORÇADO EM ALUMÍNIO. POSSUI 
TRIPÉ RETRÁTIL E COM SISTEMA DE 
ENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM O 
PRODUTO UMA CANETA COM 
SISTEMA DE LIMPEZA A SECO E 
TAMBÉM IMÃS QUE SIMULAM 
JOGADORES E BOLA, PERMITINDO 
DUPLO SISTEMA DE 
DEMONSTRAÇÃO. 

  10,00      10 Unidades 

92 RAQUETE ESPORTIVA - RAQUETE 
PARA TÊNIS DE MESA PROFISSIONAL, 
OFICIALIZADA PELO ITTF, DE 
MADEIRA LAMINADA COM 5 
LÂMINAS COLADAS SOBREPOSTAS, 
ESTILO CLÁSSICO, MEDINDO 25,5 CM 
COMPRIMENTO X 15,5 CM LARGURA 
X 1,5 MM ESPESSURA. ESPESSURA DE 
BORRACHA COM A ESPONJA 2,8 MM. 
ESPESSURA TOTAL DE 1,1 CM. PESO 
APROXIMADO DE 161 G. 
EMBORRACHADA NOS DOIS LADOS 
COM SELO DE APROVAÇÃO ITTF EM 
ALTO-RELEVO 

30,00        30 Unidades 
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93 REDE DE MESA DE PING-PONG / 
TÊNIS DE MESA  OFICIAL  

 
; TECIDO DA REDE 

FEITO EM NYLON OU POLIÉSTER DE 
TRAMA FINA OU MISTURA SINTÉTICA, 
COM BORDAS REFORÇADAS; POSTES 
OU SUPORTES METÁLICOS (AÇO OU 
OUTRO METAL RESISTENTE), COM 
GRAMPOS ACOLCHOADOS PARA 
FIXAÇÃO FIRME NAS BORDAS DA 
MESA; MECANISMO FIXO OU 
RETRÁTIL DE AJUSTE DE TENSÃO; 
IDEAL PARA USO EM MESAS OFICIAIS 
OU DE TREINO; CONSTRUÇÃO 
DURÁVEL COM PROTEÇÃO CONTRA 
DESGASTE E FERRUGEM SE HOUVER 
EXPOSIÇÃO À UMIDADE; USO 
PRIMARIAMENTE INTERNO, MAS 
VERSÕES EXTERNAS POSSÍVEIS COM 
MATERIAL TRATADO. 

3,00  3,00  3,00    9 Unidades 

94 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL COM 4 
FAIXAS DE PVC; MATERIAL:CORDA DE 
POLIPROPILENO 100% VIRGEM DE 
ALTA DENSIDADE COM TRATAMENTO 
U.V; DIMENSÕES: 10 METROS DE 
COMPRIMENTO X 1,0 METRO DE 
ALTURA; FIO: 2MM DE ESPESSURA; 
MALHA: 10 X 10 CENTÍMETROS; COR: 
PRETA; ESPECIFICAÇÃO: REDE 
PROFISSIONALCOM QUATROFAIXAS 
DE PVC; GARANTIA: CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

5,00  5,00  10,00    20 Unidades 

95 REDE OFICIAL DE BASQUETE, 
CORDÃO 6 MM FEITO DE CORDA DE 
NYLON (SEDA) TRANÇADA VELDEN / 
PISTA E CAMPO. PARA AROS DE 
BASQUETE TAMANHO OFICIAL. 
MODELO DE ALTÍSSIMO PADRÃO, 
INDICADO PARA QUADRAS 
PROFISSIONAIS OU PARA QUEM 
BUSCA DURABILIDADE E CONFORTO 
EM AMBIENTES INTERNOS. 

    10,00    10 Pares 
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96 REGUA TIPO GONIOMETRO 
FISIOTERAPIA ARTICULAR 0-360 
GRAUS 

      30 30 Unidades 

97 ROLO PARA POSICIONAMENTO 60X23 
CM, FABRICADO EM ESPUMA DE 
ALTA QUALIDADE DE POLIURETANO 
COM DENSIDADE 23, CAPA DE NAPA 
IMPERMEÁVEL, PARA FACILITAR A 
HIGIENIZAÇÃO. 

      40 40 Unidades 

98 SACO PARA FARDAMENTO 
CONFECCIONADO EM NYLON 600D, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 60 
X 50 X 33 CM (ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE), COM ALÇAS 
SUPERIORES E FRONTAIS PARA 
TRANSPORTE. 

  40,00  50,00    90 Unidades 

99 SACO PARA TRANSPORTAR 20 BOLAS, 
SISTEMA DE ABERTURA/FECHO QUE 
PERMANECE FECHADO EM 
QUALQUER OCASIÃO, REDE:100% 
POLIETILENO TEREFTALATO (PET). 
REVESTIMENTO 100% POLIURETANO. 
CONFECCIONADO COM FIO 2,5 MM 
DE POLIPROPILENO (SEDA), EM 
MALHA 10X10 CM. 

  20,00  10,00    30 Unidades 

100 STEP EM MATERIAL EVA NA COR 
AZUL DESENVOLVIDO COM 
MATERIAL ULTRA RESISTENTE E 
MALEÁVEL PARA ABSORVER O 
IMPACTO DURANTE O EXERCÍCIO, 
EVITANDO CONTUSÕES. SUPERFICIE 
ANTI-DERRAPANTE PARA MAIOR 
FIRMEZA DOS MOVIMENTOS. STEP 
COM ÓTIMO ACABAMENTO, 
CONFECCIONADO COM BORRACHA 
SILICONIZADA, ANTI-IMPACTO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, PLATAFORMA 
SUPERIOR ANTI DERRAPANTE. 
TAMANHO: 60CM X 28CM X 10CM 
PESO APROXIMADO: 1 KILO E 900 
GRAMAS 

      20 20 Unidades 
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101 TABELA BASQUETE COMPENSADO 
NAVAL 1,80X1,05M, REQUADRO AÇO, 
ARO RETRÁTIL, REDE SEDA. 

    6,00    6 Unidades 

102 TABELA DE BASQUETE PROFISSIONAL 
RESISTENTE COM ARO E REDE 
OFICIAL, TABELA DE COMPENSADO 
NAVAL DE 15MM COM PINTURA 
ACRÍLICA DURÁVEL; LARGURA DE 
1,20 M E ALTURA DE 1,80 M; 
CANTONEIRAS EM AÇO CARBONO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA; ARO DE 
BASQUETE OFICIAL FABRICADO EM 
AÇO CARBONO RESISTENTE; PINTURA 
ELETROSTÁTICA DE ALTA QUALIDADE, 
ADEQUADA PARA USO EM ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS; ARO COM 
DIÂMETRO DE 45CM; ACOMPANHA 
REDE CHUÁ MODELO PROFISSIONAL 
FEITA DE SEDA COM FIOS DE 4MM DE 
ESPESSURA; LATERAIS COM 
TRATAMENTO EM PU PARA MAIOR 
DURABILIDADE; ACOMPANHA 
BUCHAS E PARAFUSOS PARA 
FACILITAR A INSTALAÇÃO; 

  20,00  20,00    40 Unidades 

103 TAPETES DE TEXTURAS 12 
(ESTIMULAÇÃO SENSORIAL) TATAME 
COLORIDO: - MATERIAL: E.V.A; - 
ANTIDERRAPANTE 
MONTAGEM EM ENCAIXE RÁPIDO 
DIMENSÕES: 30CM X 30CM X 0,7CM 
(CXLXA) POR PLACA 

      30 30 Kits 

104 TENIS DE FUTSAL 
CARACTERÍSTCAS:NUMERAÇÃO: 35 
AO 43 MATERIAL: SINTÉTICO, SEM 
TRAVAS, CABEDAL: SINTÉTICO LEVE, 
RESISTENTE E CONFORTÁVEL. 
SOLADO: SOLADO EM BORRACHA, 
ANTIDERRAPANTE; 

300,00  100,00      400 Pares 

105 TROFÉU 25CM ALTURA, BASE 
OCTOGONAL 10CM POLÍMERO 
PRETO, SUPORTE INTERCALADO 

  200,00  200,00    400 Unidades 
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DOURADO, BOLA FIXA FUTEBOL, 
PLAQUETA LATÃO. 

106 TROFÉU 25CM ALTURA, BASE 
OCTOGONAL 10CM POLÍMERO 
PRETO, SUPORTE INTERCALADO 
DOURADO, LUVA FIXA FUTEBOL, 
PLAQUETA LATÃO. 

  200,00  200,00    400 Unidades 

107 TROFÉU 25CM ALTURA, BASE OVAL 
10CM POLÍMERO PRETO, 
ACABAMENTO DOURADO, 
ESTATUETA JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA LATÃO. 

  200,00  200,00    400 Unidades 

108 TROFEU ARTILHEIRO MUNICIPAL 
ESTATUETA METÁLICA COM FIGURA 
DE UMA CHUTEIRA, COM BASE 
ROBUSTA. MATERIAL: METAL 
CROMADO OU RESINA DE ALTA 
QUALIDADE, COM ACABAMENTO 
DOURADO, PRATEADO OU BRONZE. 
DETALHES: INCLUI PLACA 
PERSONALIZADA COM NOME DO 
CAMPEONATO, NOME DO 
ARTILHEIRO E ANO. TAMANHO: 
ALTURA ENTRE 20 E 40 CM, IDEAL 
PARA DESTAQUE EM PRATELEIRAS 
OU ESTANTES. 

  200,00  200,00    400 Unidades 

109 TROFÉU COM 100CM DE ALTURA, 
BASE QUADRADA 12,8CM POLÍMERO 
PRETA, CONE DOURADO, TAÇA 
21CM, CESTA PRATA, COPA 
DOURADA, TAMPA DOURADA, 
ESTATUETA JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA EM LATÃO. 

  200,00  200,00    400 Unidades 

110 TROFÉU COM 50CM DE ALTURA, 
BASE QUADRADA 12,8CM POLÍMERO 
PRETA, CONE DOURADO, TAÇA 
21CM, CESTA PRATA, COPA 
DOURADA, TAMPA DOURADA, 
ESTATUETA JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA EM LATÃO. 

  200,00  200,00    400 Unidades 
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111 TROFÉU COM 70CM DE ALTURA, 
BASE QUADRADA 12,8CM POLÍMERO 
PRETA, CONE DOURADO, TAÇA 
21CM, CESTA PRATA, COPA 
DOURADA, TAMPA DOURADA, 
ESTATUETA JOGADOR DOURADA, 
PLAQUETA EM LATÃO. 

  200,00  200,00    400 Unidades 

112 UNIFORMES ENUMERADOS 
COMPLETO CONTENDO CAMISA 
CONFECCIONADA EM DRYFITI 
GROSSO, CALÇÃO CONFECCIONADO 
EM DRYFIT GROSSO E MEIÃO 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO, 
(CALÇÃO DO GOLEIRO DEVE VIM 
COM ESTOFADA ESPUMA), 
CONTENDO 12 CAMISAS, 12 CALÇÕES 
E 12 PARES DE MEIÃO. 

  50,00  50,00    100 Kits 

 
 
 
 
2.4. Cronograma de Execução:
Forma de entrega/execução:        (        )   Imediata                           (    X     ) Parcelada/Continua 

Local de entrega/execução: 
Endereço: Avenida Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/SE  

CEP 49.810-000. 

Prazo de início do fornecimento/serviço: Em até 10 (dez) dias úteis contados da ordem de fornecimento. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O contrato deverá estar fundamentado em sua plenitude aos termos do Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência, regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
5. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
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5.1. Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Após a seleção do fornecer em conformidade com o Edital e seus anexos, bem como os 

procedimentos de adjudicação e homologação do processo, deverá ser formalizada a Ata de Registro 

de Preços documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual serão registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades 

participantes e as condições a serem praticadas. A despesa será formalizada por meio do termo de 

contrato ou outro instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

3.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4) MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 
 

   
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE 

AV. ALCINO ALVES COSTA N.º 363, CENTRO  POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-000  
CNPJ 13.114.004/0001-42 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/Sergipe 

Cep:49810-000  CNPJ: 13.114.004/0001-42, Telefone: (079) 3337-1307 
Página 106 

 

5.1. Critérios de medição: 

a) A avaliação da execução do objeto poderá ocorrer através de IMR - Instrumento de Medição de 

Resultado ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade do fornecimento/ prestação 

dos serviços. 

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados, 

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

5.2. Condições de pagamento: 

8.2.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas 

previsíveis que possam incidir sobre a realização dos serviços, inclusive a margem de lucro. 

8.2.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente; 

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s); 

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, 

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 

 
8.2.3. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço 

Avenida Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/SE, dos quais após atestados pela 

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro 

para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
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8.2.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei 

nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.5. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 

do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.2.6. Poderá ocorrer a majoração dos preços, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro 

 Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por 

parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 

8.2.7. O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) dias, 

contado da data do pedido da documentação. 

8.3. Garantias exigidas: 

8.3.1. Não haverá garantia contratual 

6) FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço, com fundamento no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021; 

6.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, em atenção ao inciso I, Art. 33 Lei nº 

14.133/2021; 

6.3. Cumprir as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, q quando for o caso a 

qualificação técnica e econômico-financeira, conforme disciplinado no item 5 deste Termo de 

Referência. 

6.4. Dar preferência aos fornecedores/prestadores de serviços sediados local ou regionalmente, 

privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na 
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forma da lei, prestigiar os fornecedores/prestadores de serviços que fazem parte do cadastro de 

fornecedores/prestadores de serviços do município, e que tenham satisfatoriamente desempenhado 

atividades semelhantes quando contratados. 

 

7) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 
 

e) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

 
g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 

h) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 
123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) 

 
7.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas 
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo 
apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua 
realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 
 
08.3  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
08.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
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08.3.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores. 
 
08.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício. 
 
08.03.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
08.03.05 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 
licitação. 

 
09.4  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
09.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ. 
 
09.4.2   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 
 

09.4.3  Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei 
especifica; 

 
09.4.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei especifica; e/ou 
 
09.4.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma de lei especifica; 
 
09.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na 
forma de lei especifica; 
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09.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de 
lei especifica; 

 
09.4.7 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos; 
 
09.4.8 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.8 poderão ser substituídos ou supridos, 
no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico; 
 
09.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
09.4.10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
 
09.4.11 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo 
facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
09.4.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 
certidões positivas com efeitos negativos. 
09.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
10.5.1. Atestado de Capacidade Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 
 
10.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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10.6.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5 ,inciso 

II, alínea c , da Instrução Normativa Seges/ME n  116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

11) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.01 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização do contrato 

ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho 

e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ___________________ 
EMPRESA LICITANTE: 
__________________________________ 
DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 
ATT: PREGOEIRO(A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/20--. 
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

       
       

       

 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 
abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 
propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá. 
 
Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de Poço Redondo/SE, no local 
estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo, conforme cronograma fornecido pelo órgão, 
contados do recebimento da Ordem de Serviços expedida pela Autoridade Competente. 
 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 
perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 
fiscalização da Prefeitura de Poço Redondo/SE. 
 
Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas legais vigentes e padrões da Prefeitura de Poço Redondo/SE. 
 
Assumimos responsabilidade pelos serviços cotados e classificados em perfeitas condições de uso e 
de acordo com as especificações solicitadas. 
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, 
Termo de Referência e no contrato. 

 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
 
                DADOS DA EMPRESA: 

a) RAZÃO SOCIAL: 
b) CNPJ/MF: 
c) ENDEREÇO: 
d) CIDADE/UF: 
e) CEP: 
f) TEL./FAX: 
g) E-MAIL: 
h) BANCO: 
i) AGÊNCIA: 
j) CONTA: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

a) NOME: 
b) ENDEREÇO: 
c) CEP: 
d) CIDADE/UF: 
e) CPF/MF: 
f) RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
g) CARGO/FUNÇÃO: 
h) NATURALIDADE: 
i) NACIONALIDADE: 
j) E-MAIL: 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III  MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX, portador 
da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º 
XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX,CEP XXXXXXXX. 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e 
domiciliadono(a)XXXXXXXX,n.ºXXXXXXXX,CidadeXXXXXXXX,EstadoXXXXXXXX,CEPXXXXXXXX. 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para 
em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e receber 
documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento/serviço, interpor recurso, efetuar e efetivar 
lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

 

OUTORGANTE 
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ANEXO IV  modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; não utilização de mão 
de obra de menores; declaração de atendimento à política ambiental de licitação 

sustentável; declaração de reserva de cargos 

 (timbre ou identificação do licitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

Local e data. 

Nome do representante Legal 



   
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE 

AV. ALCINO ALVES COSTA N.º 363, CENTRO  POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-000  
CNPJ 13.114.004/0001-42 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/Sergipe 

Cep:49810-000  CNPJ: 13.114.004/0001-42, Telefone: (079) 3337-1307 
 

Página 116 
 

 

ANEXO V  MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 

 / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Local e data 

 

Representante Legal 
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ANEXO VI  DECLARAÇÃO LGPD 
 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer 
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

 1.2. referentes a participações societárias;  

1.3. informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 
dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3.O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 
legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

  Local e data 

 

                                                             Representante Legal 
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ANEXO VII  DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATOS 
 

 
À Prefeitura Municipal de _____ 
 Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2025 

 

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado 
por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade 
n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 
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ANEXO VIII  DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 

À Prefeitura Municipal de ____ 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2025 
 
[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado 
por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade 
n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 

 

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA QUALIDADE DE PROPONENTE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO SOB A MODALIDADE PREGÃO INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE _____, 
NÃO POSSUIR CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES E NEM NOSSO QUADRO FUNCIONAL 
EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE _______. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Local e data 

 

Representante Legal 
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ANEXO IX  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I TERMO 

DE REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. 

 
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, O MUNICIPIO DE POÇO 

REDONDO - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 13.114.004/0001-42, com sede na Av. Alcino Alves Costa, n° 363  Centro, Poço Redondo 

- Sergipe, como ÓRGÃO GERENCIADOR, e os FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.443.804/0001-81, com sede na 

Avenida Alcino Alves Costa, S/N  Centro, Poço Redondo - Sergipe e o FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.071.063/0001-06, com sede na Travessa Presidente Medici, S/N  Centro, Poço Redondo - 

Sergipe, como ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e a empresa _____________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 

Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, 

residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 011/2024 c/c Decreto Federal nº 11.462/2023, firmar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  mediante as seguintes condições: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° __/2025 e Anexo I 
desta Ata de Registro de Preços; 
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2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP n° 
____/2024 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a 
proposta do Fornecedor Registrado. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
 
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 

4. DO PREÇO 
4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
 QUANTIDADE   

MARCA 
TOTAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL  

   

 

 

  

   
 

 
  

 
 
4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 
 
4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil; 
 
4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021); 
 
4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

da Lei nº 14.133/ 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
 

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação; 
 

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 
requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
 

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata. 
 
5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, fica designado o(a) servidor(a) 
ROMÁRIO CARDOZO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Obras  deste Órgão, 
para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas 
rotinas de controle dessas atas, como: 
 

a) Controle dos saldos; 
b) Vigência da ata; 
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
f) Controle sobre o recebimento do objeto; 
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
h) Controle das obrigações de ambas as partes; 
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 
6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 
 
6.1  Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços no prazo de 03 (três) dias , sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante melhor classificado e convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

 
6.3.  Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado; 
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6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item acima, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de 
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
 
8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
os custos dos bens registrados. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a 
proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI  conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais 
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
11.2  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida:   
 

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou    

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.    

 
11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 
023/2024. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 2º, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 
15. DO FORO 
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
será competente o foro da Comarca do Município de Poço Redondo, estado de Sergipe. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 
de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada 
uma via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 
 

_________/SE, _____ de_______ de 20_. 
 

____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE 

Órgão Gerenciador 
 

____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 
____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

 
_____________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 
TESTEMUNHAS: 
1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20  
 

REF: Pregão Eletrônico SRP nº ____/2025 
 

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 
 
 
O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram 
cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a sequência de 
classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em 
virtude do cancelamento.  
 

Item Classificação Fornecedor CNPJ 
 
 

   

 
 

   

 
 

   

 
 

   

 
 
 
 

________________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR RESERVADO 

 
 

_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR RESERVADO 

 
 

____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR RESERVADO 
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ANEXO X  Modelo de Termo de Contrato  
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES  LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO 
DO (A) ......................................................... E .............................................................   

 Fundo Municipal de Assistência Social .............., (utilizar a menção o Município somente se for órgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundo conforme o caso) por intermédio 
do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UND 

MARCA 
QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1       

2       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
conforme normativos vigentes; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar a Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculada à Secretaria Municipal de 
Controle Interno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
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8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão que comprove a regularidade perante 
a Fazenda Municipal; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo as Contribuições Sociais e os Créditos Tributários relativos às contribuições sociais previstas 

i n° 8.212, de 24 de julho de 1991, conforme Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de02/10/2014; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
mposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

o subitem acima deste Contrato, bem como nas alí
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data de aplicação de 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de 
Controle Interno. 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, uma adoção deste município do regulamento editado 
pela União conforme dispõe o art. 187 da Lei 14.133/2021.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
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12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas vigentes aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

16.1.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência do Município 
(PTM), na forma prevista no item 15 da Nota Técnica nº 01/2019 da Diretoria de Controle Externo de Obras 
e Serviços do Tribunal de Contas de Sergipe. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

17.2 E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente 
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


